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Produção de ovos de galinha bate
novo recorde no país, diz IBGE
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Bolsonaro sanciona lei que aumenta
limite do saque imediato do FGTS

Chanceleres do Brasil
e de Angola assinam
acordo de segurança 
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   4,09
Venda:       4,09

Turismo
Compra:   3,93
Venda:       4,26

Compra:   4,54
Venda:       4,54

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

28º C

19º C

Sexta: Sol com
muitas nuvens.
Pancadas de chuva
à tarde e à noite.

Previsão do Tempo

A Copa Brasil Caixa de Cross
Country mais uma vez abrirá o
calendário de competições da
Confederação Brasileira de Atle-
tismo (CBAt) em 2020. O even-
to foi confirmado para o dia 18
de janeiro e definido para a cida-
de de Serra, no Espírito Santo.

O campeonato será seletivo
para o Pan-Americano de Cross,

A quinta edição do Reis do
Drible, dia 22 de dezembro,
em São Bernardo do Campo
(SP), confirma mais um atleta
que promete fazer sucesso na
competição em que dribles va-
lem tanto ou mais do que gols
marcados. Revelação do Cam-
peonato Brasileiro de Futebol

Michael, revelação do
Brasileirão, é destaque

do Reis do Drible
de 2019, o atacante Michael,
do Goiás, estará em quadra ao
lado do craque Falcão, do
Futsal, e do Rei do Freesty-
le, o francês Séan Garnier no
evento programado para o
Ginásio Poliesportivo Cida-
de de São Bernardo Adib
Moysés Dib.            Página 8

Copa Brasil Caixa de
Cross Country 2020
será em Serra (ES)
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Gilberto, hexacampeão

marcado para o dia 29 de feve-
reiro, em Victoria, no Canadá.

Na competição do ano
passado, realizada no Parque
Ecológico do Tietê, em São
Paulo, Gilberto Silvestre
Lopes conquistou o hexa-
campeonato do torneio. Ele
completou os 10 km da pro-
va em 32:06.             Página 8

EMS Taubaté Funvic e Fiat/
Minas se enfrentam

nesta sexta-feira
Atual campeão, líder e úni-

co invicto da Superliga mas-
culina de vôlei 2019/2020, o
EMS Taubaté Funvic (SP), sem
dúvida, atravessa um bom mo-
mento. Para tentar atrapalhar
a fase da equipe do interior de
São Paulo, o Fiat/Minas (MG)
busca uma vitória nesta sexta-
feira (13), às 21h30, no con-
fronto que será realizado no
ginásio do Abaeté, em Tauba-
té (SP) – o duelo terá trans-
missão ao vivo do SporTV 2.

O EMS Taubaté Funvic li-
dera a Superliga masculina,
com 21 pontos conquistados
em sete jogos e sete vitórias –
todas por 3 sets a 0. Página 8 Rapha, capitão do EMS Taubaté Funvic
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500 Km de Interlagos já tem
mais de trinta carros inscritos

Protótipo Spyder-VW de Sérgio Pistili nos 500 Km de 2017
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ros. Protótipos de corrida, car-
ros modernos e modelos clás-
sicos que escreveram a histó-
ria do automobilismo nacional
em décadas passadas vão se
enfrentar nas 117 voltas da
prova que acontecerá no dia 21
de dezembro.

Um desses carros é o Aldee
da dupla Paulo “Loco” Figueire-
do/Silvio Zambello. Fabricado
no início da década de 1990 pelo
ex-piloto de motos e automóveis
Almir Donato, o Aldee já colheu
bons resultados em provas lon-
gas, inclusive nos próprios 500
Km de Interlagos.         Página 8

Faltando dez dias para a
largada, a lista de inscritos

para os 500 Km de Interlagos
já ostenta mais de trinta car-

O limite do saque imediato
das contas do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço
(FGTS) passou de R$ 500 para
o valor do salário mínimo, atu-
almente fixado em R$ 998. En-
tretanto, só poderão sacar esse
valor os trabalhadores que ti-
nham o saldo de até um salário
mínimo na conta vinculada  do
fundo em 24 de julho deste ano,
data em que a Medida Provisó-
ria (MP) nº 889, com as novas
regras de saque do benefício.

O presidente Jair Bolsonaro
sancionou na quarta-feira, (11)
a lei de conversão da MP, ago-
ra convertida na Lei nº 13.932/

2019. O texto foi publicado  na
quinta-feira (12) no Diário
Oficial da União.

Em nota à imprensa, o go-
verno explica que quem tinha
saldo igual ou menor que R$
998 na conta pode sacar o va-
lor integral. Para quem tinha
saldo maior, porém, o limite do
saque continua em R$ 500. A
regra vale para cada conta que
o trabalhador tem no fundo, e
não para o somatório delas.

Nesse caso, aqueles que se
enquadram na regra do salário
mínimo e já sacaram os R$ 500
poderão sacar os R$ 498 res-
tantes.                     Página 4

América
Latina e

Caribe têm
menor

crescimento
dos últimos

70 anos
A América Latina e o Cari-

be apresentaram desaceleração
econômica generalizada e sin-
cronizada, tanto em uma análi-
se dos países como de setores
produtivos. O novo informe da
Comissão Econômica para a
América Latina e o Caribe (Ce-
pal) aponta para o pior cresci-
mento da região, nas últimas
sete décadas. Para 2019, o
crescimento deve ficar em
0,1%. Para 2020, a projeção é
de 1,3% de crescimento. A
projeção da Cepal para o Bra-
sil é de crescimento de 1% em
2019 e 1,7% em 2020.

Os dados da comissão mos-
tram que, a partir de 2014, con-
solidou-se uma trajetória de
baixo crescimento que perdu-
ra até o momento. Entre os 33
países da região, a expectativa
é de que 23 (18 de 20 na Amé-
rica Latina) apresentarão desa-
celeração de seu crescimento
durante este ano, enquanto 14
países registrarão crescimen-
to de menos de 1%.

O balanço mostra que, em
2019, o país com maior cres-
cimento será Dominica (9%),
seguido por Antígua e Barbuda
(6,2%), República Dominica-
na (4,8%) e Guiana (4,5%).
Por outro lado, a Venezuela
registrará o maior declínio,
com uma contração de -25,5%,
seguida pela Nicarágua (-
5,3%), Argentina (-3,0%) e
Haiti (-0,7%). A América Cen-
tral crescerá 2,4%; o Caribe
1,4% e a América do Sul se
contrairá -0,1%.

A divulgação do novo estu-
do, intitulado Balanço Prelimi-
nar das Economias da América
Latina e Caribe 2019, ocorreu na
quinta-feira (12), em Santiago do
Chile. Alícia Bárcena, secretá-
ria-executiva do organismo, re-
forçou a importância do papel do
Estado na recuperação do cres-
cimento regional.      Página 5
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 Na quarta e última etapa de
sua visita a países da África Oci-
dental, o ministro das Relações
Exteriores, Ernesto Araújo, assi-
nou  na quinta-feira (12), em Lu-
anda, o Acordo de Segurança e
Ordem Interna com o chanceler
angolano, Manuel Domingos
Augusto.

Araújo também foi recebido
pelo presidente de Angola, João
Manuel Gonçalves Lourenço, a
quem entregou convite do presi-
dente Jair Bolsonaro para visitar
o Brasil em 2020. O ministro
esteve com ministra das Finan-
ças, Vera Daves de Sousa.

O acordo, segundo o chance-

ler brasileiro, constitui importan-
te passo para combater o crime
organizado, o terrorismo e o nar-
cotráfico em solo e nas áreas
marítimas dos dois países. “O
projeto do novo Brasil nos entu-
siasma”, disse Araújo.

Segundo o diplomata, o Bra-
sil quer uma “visão nova” para a
sua relação com a África, mais
produtiva e com um nível de re-
lacionamento mais elevado.
Ernesto Araújo disse que essa
nova visão engloba o estabele-
cimento de uma estrutura de
comércio e investimentos no
continente africano.

“Estamos mostrando a ver-
dadeira dimensão da nossa po-
lítica, que tenta ser criativa”,
disse. Ele afirmou que essa
nova dimensão responde aos
“anseios das nossas socieda-
des”, que exige mais contatos
com a África. O chanceler afir-
mou que a África “é uma priori-
dade” para o Brasil.       Página 3

Ações integradas resultaram
na redução de homicídios,

aponta Moro
Mais de 23 mil pessoas per-

deram a vida no Brasil, entre ja-
neiro e agosto deste ano, vítimas
de crimes violentos. Ainda que
elevado, o total de 23.383 homi-
cídios representa uma queda na
comparação com o mesmo perí-
odo de 2018, quando foram re-
gistrados 30.067 ocorrências.

“São 6.684 pessoas que não
perderam suas vidas”, disse o
ministro da Justiça e Segurança

Pública, Sergio Moro.
Na quinta-feira (12), da di-

vulgação de ações realizadas por
sua pasta ao longo deste ano.
Durante o anúncio, o ministro
Sergio Moro comentou que os
índices de criminalidade vêm
caindo em todo o país desde o
ano passado, fruto da maior in-
tegração entre as forças de se-
gurança  federal, estaduais e mu-
nicipais.                         Página 4

Governo de SP antecipa
repasse de R$ 1,1 bi de
ICMS para municípios
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Nota de avaliação de risco
 do Brasil deve crescer logo,

diz Guedes



São Paulo
Jornal O DIA SP

São Paulo, sexta-feira, 13 de dezembro de 2019Página 2

Jornal        O DIA        S. Paulo
Administração e Redação
Viaduto 9 de Julho, 180
1º andar - Sala 12
CEP: 01050-060
Fone: 3258-1822

Periodicidade:  Diária
Exemplar do dia: R$  3,00

Assinatura on-line
Mensal: R$ 20,00
Radiobrás – Agência Brasil

E-mail: jornalodiasp@terra.com.br
Site: www.jornalodiasp.com.br

Publicidade Legal
 Balanços, Atas e
Convocações
 R. Albion, 229 - Cj. 113 -
Lapa
Telefone: 3832-4488

Jornalista Responsável
Maria Augusta V. Ferreira
Mtb. 19.548

cesar@cesarneto.com

CESAR
 NETO

  www.cesarneto.com

Governo de SP antecipa repasse de
R$ 1,1 bi de ICMS para municípios

O Governo de São Paulo vai
antecipar para o dia 30 de de-
zembro a transferência de R$ 1,1
bilhão em repasses de ICMS para
os 645 municípios do Estado. O
repasse nesta data vai possibili-
tar que as prefeituras mantenham
sua regularidade fiscal e paguem
suas contas em dia neste ano,
como fornecedores e
o 13º salário dos servidores
municipais.

“O Governador João Doria
atende ao pleito dos prefeitos do
Estado de São Paulo com a sen-
sibilidade de apoiar a responsa-
bilidade fiscal e o funcionalis-

mo dos municípios”, disse o
Secretário de Desenvolvimento
Regional, Marco Vinholi.

Agenda Tributária
Os valores semanais transfe-

ridos aos municípios paulistas
variam em função dos prazos
de pagamento do imposto fi-
xados no regulamento do
ICMS. Dependendo do mês,
pode haver até cinco datas de
repasses. As variações destes
depósitos oscilam conforme
o calendário mensal, os prazos
de recolhimento e o volume dos
recursos arrecadados.

A agenda de pagamentos está
concentrada em até cinco perí-
odos diferentes no mês, além de
outros recolhimentos diários,
como por exemplo, os relativos
à liberação das operações com
importações.

Índice de Participação dos
Municípios

Os repasses aos municípios
são liberados de acordo com os
respectivos Índices de Partici-
pação dos Municípios, confor-
me determina a Constituição
Federal, de 5 de outubro de
1988. Em seu artigo 158, inci-

so IV está estabelecido que
25% do produto da arrecadação
de ICMS pertence aos municí-
pios, e 25% do montante trans-
ferido pela União ao Estado,
referente ao Fundo de Exporta-
ção (artigo 159, inciso II e § 3º).

Os índices de participação
dos municípios são apurados
anualmente (artigo 3°, da LC
63/1990), para aplicação no
exercício seguinte, observando
os critérios estabelecidos pela
Lei Estadual nº 3.201, de 23/
12/81, com alterações introdu-
zidas pela Lei Estadual nº 8.510,
de 29/12/93.

CPTM e PM firmam convênio para
reforçar a segurança nas estações

A Secretaria dos Transportes
Metropolitanos, por meio da
Companhia Paulista de Trens
Metropolitanos (CPTM), e a Se-
cretaria da Segurança Pública, por
meio da Polícia Militar, celebra-
ram um convênio para reforçar a
segurança nas linhas da Compa-
nhia, garantindo aos passageiros
uma viagem mais tranquila.

Serão 445 vagas da Diária
Especial por Jornada Extraordi-
nária de Trabalho Policial Mili-
tar (DEJEM), com previsão para
que entre em operação em janei-
ro. “Essa parceria garantirá o
acionamento imediato da PM em
qualquer tipo de crime nas esta-
ções. Assim, teremos soluções
mais rápidas para ocorrências e
inibição de novos crimes. Todos
sairão ganhando, especialmente
os passageiros”, salienta Ale-

xandre Baldy, secretário dos
Transportes Metropolitanos.

Diariamente, os policiais fa-
rão ronda em todas as estações
da CPTM e poderão ser aciona-
dos para atuar em ocorrências
nas plataformas e dentro do trem
em casos que envolvam, por
exemplo, crimes de furtos, rou-
bos, assédio sexual e venda de
bilhete ilegal. Também poderão
combater todos os demais cri-
mes previstos em leis estaduais
e no Código Penal.

A fiscalização do comércio
irregular continua sendo tarefa
da equipe de segurança da
CPTM, que, ao flagrar a prática,
apreende a mercadoria e retira
o ambulante do sistema. A Com-
panhia poderá solicitar a presen-
ça da PM em caso de confronto,
para garantir a segurança dos

envolvidos e dos passageiros.

Presença policial
Segundo o comandante-ge-

ral da Polícia Militar, coronel
Marcelo Vieira Salles, a atuação
dos policiais ocorrerá dentro da
competência legal de prevenir e
reprimir, quando necessário, as
infrações da ordem pública.

“É uma ação em que todos
ganham: o Estado, pela maior
ação de presença policial; a
CPTM, que amplia sua capacidade
de fiscalização e, consequente-
mente, a qualidade do serviço ofe-
recido; a Polícia Militar, pois pre-
vine a ocorrência de ilícitos que
podem onerar as estatísticas crimi-
nais, além de propiciar ao policial
militar o exercício de uma ativi-
dade regulamentar para a com-
plementação de renda”, afirma.

O convênio tem duração de
dois anos, podendo ser prorro-
gado por até cinco anos, e a re-
muneração aos policiais será ar-
cada pela CPTM. Os policiais
militares irão reforçar a seguran-
ça do sistema mediante DEJEM,
nos termos do Decreto estadual
nº 59.215, de 21 de maio de
2013, e da Lei Complementar nº
1.227, de 19 de dezembro de
2013 e suas alterações, bem
como do Regulamento de Lici-
tações e Contratos da CPTM.

“O convênio é uma estraté-
gia eficaz para mitigação de
ocorrências criminais praticadas
dentro do sistema ferroviário,
garantindo a segurança do pas-
sageiro e dos nossos colabora-
dores que atuam diariamente nas
estações”, ressalta o presidente
da CPTM, Pedro Moro.

Prefeitura instala radares em quatro
túneis da cidade de São Paulo

A Prefeitura de São Paulo,
por meio da Companhia de En-
genharia de Tráfego (CET), irá
colocar em operação radares em
quatro túneis da cidade de São
Paulo a partir de 16 de dezem-
bro. Os equipamentos estão ins-
talados, mas só passarão a fis-
calizar na segunda quinzena de
dezembro, após passarem por
aferição. A CET ainda vai im-
plantar dispositivos eletrônicos
em outros cinco túneis em
2020. Trata-se de uma importan-
te medida para coibir acidentes
e aumentar a segurança de mo-
toristas e motociclistas.

Os radares entrarão em ope-
ração nos túneis Ayrton Senna II
(sentido Ibirapuera), Passagem
Franklin Roosevelt (sentido
Lapa), Max Feffer (sentido Cen-
tro), e Maria Maluf (ambos sen-
tidos).

A Secretaria Municipal de
Mobilidade e Transportes
(SMT) irá comunicar a popula-

ção com antecedência, por meio
de faixas e painéis de mensagem
variável (PMVs) nos locais de
acesso aos túneis.

“O objetivo da medida é pro-
porcionar um trânsito mais se-
guro, já que a fiscalização ele-
trônica comprovadamente ajuda
a garantir o cumprimento das
leis de trânsito, inclusive dos li-
mites de velocidade”, explica o
secretário Municipal de Mobi-
lidade e Transportes, Edson Ca-
ram. “Os acidentes em túneis atu-
almente são causados, em gran-
de parte, porque motoristas sa-
bem que não há fiscalização e
andam em alta velocidade”,
acrescentou.

No ano de 2020, ainda serão
instalados radares nos túneis Tri-
bunal de Justiça (ambos os sen-
tidos), 9 de Julho/ Daher Elias
Cutait (ambos sentidos), Presi-
dente Jânio Quadros (sentido
Morumbi), Sebastião Camargo
(sentido Itaim Bibi), Major Na-

tanael/ Noite Ilustrada (sentido
Dr. Arnaldo). A população tam-
bém será comunicada com ante-
cedência sobre a data de funcio-
namento destes dispositivos.

Redução de acidentes
O primeiro radar em túnel

na cidade de São Paulo foi
instalado em julho de 2018,
no Túnel Ayrton Senna I (sen-
tido da Marginal Pinheiros).
Entre julho e dezembro do
ano passado, após a instala-
ção do radar, foi registrado
apenas um acidente neste sen-
tido. No mesmo período de
2017, foram dez acidentes.

A implantação dos equipa-
mentos eletrônicos nos túneis
está em conformidade com os
princípios do Programa Vida
Segura (plano de segurança vi-
ária que está sendo adotado por
São Paulo), que por sua vez
adota o conceito de Visão
Zero, para o qual nenhuma mor-

te é aceitável no trânsito.

Movimento pela Vida Se-
gura no Trânsito

A Prefeitura de São Paulo
está promovendo um movimen-
to de conscientização sobre se-
gurança viária, com o objetivo de
mobilizar e engajar a população
nos esforços para a redução do
número de mortes e acidentes no
trânsito. Ao longo de 2018, a
capital paulista registrou 849
vítimas fatais no trânsito.

A ação, que envolve a Secre-
taria Municipal de Mobilidade e
Transportes (SMT), a Secretaria
do Governo Municipal (SGM) e a
Secretaria Especial de Comunica-
ção (Secom), tem como mensa-
gem principal o slogan “Hoje Não.
Movimento pela Vida Segura no
Trânsito”, baseada no Plano de
Segurança Viária – Vida Segura.

Conheça todas as fases e ações
do Movimento
em prefeitura.sp.gov.br/vidasegura 

Ação da Polícia Civil de SP é
premiada pelo Fórum Brasileiro

de Segurança Pública
A Academia da Polícia Ci-

vil de São Paulo (Acadepol) foi
premiada, na noite de quarta-
feira (11), com o selo de boas
práticas do Fórum Brasileiro
de Segurança Pública pela im-
plementação de ações para o
enfrentamento à violência con-
tra mulher em seus cursos de
aperfeiçoamento e de forma-
ção. A solenidade ocorreu no
Museu da Casa Brasileira, na
zona oeste da capital.

A iniciativa que levou a pre-
miação à Acadepol trata-se de
um Programa de Pesquisa e
Capacitação Continuada dos
policiais civis paulistas em fe-
minicídio e a Investigação sob
a Perspectiva de Gênero, ins-
tituído em 2018 para o en-
frentamento à violência de gê-
nero. Esta foi a primeira vez
que uma iniciativa da Polícia
do Estado de São Paulo foi
premiada com o selo de boas
práticas do Fórum Brasileiro
de Segurança Pública.

O programa conta com di-
versas ações, dentre as quais a
publicação dos trabalhos “Fe-
minicídios – Diretrizes para o

Atendimento de Local de Cri-
me e Investigação de Mortes
Violentas de Mulheres” e “Fe-
minicídios – Manual de Inves-
tigação de Mortes Violentas
de Mulheres sob a Perspectiva
de Gênero” e a introdução da
disciplina “Feminicídio e a In-
vestigação sob a Perspectiva de
Gênero” nos cursos específi-
cos de aperfeiçoamento (dire-
cionados aos policiais civis
que já estão na ativa) e nos cur-
sos de formação (para os no-
vos policiais civis).

Também foi instituído um
grupo de estudos, formado por
professoras e professores da
Acadepol, para produzir conhe-
cimento a respeito do tema,
fortalecendo a doutrina polici-
al sobre investigação em mor-
tes violentas de mulheres, e ela-
borar outras ações formativas
e de pesquisa.

Segundo o diretor da Aca-
demia de Polícia, Júlio Gue-
bert, o objetivo é que os servi-
ços de polícia judiciária sejam
realizados sob uma nova pers-
pectiva. Por este motivo, o
grupo é formado por professo-

res e professoras delegados de
polícia, médicos legistas e pe-
ritos criminais, envolvendo,
assim, todas as fases da inves-
tigação.

“Trata-se de um crime mui-
to grave, em que a mulher é
morta pelo fato de ser mulher.
As peculiaridades que envol-
vem a apuração desse crime
devem ser cuidadosamente
analisadas e cabe à Acadepol
capacitar os policiais nesse
sentido. O reconhecimento
externo, vindo de um instituto
importante e que tem esse
tema como prioridade, mostra
que estamos na direção certa,
especialmente por ser a pri-
meira vez que a polícia paulis-
ta é premiada”, concluiu.

Selo de boas práticas
A premiação tem como ob-

jetivo reconhecer iniciativas
com potencial de transforma-
ção em cenários de vulnerabi-
lidade à violência, sistemati-
zando e disseminando o co-
nhecimento produzido por e
para profissionais envolvidos
com o tema da segurança pú-

blica.
O processo de avaliação

dos projetos é feito em duas
categorias: agentes públicos de
segurança na ativa, o que inclui
policiais civis, militares, téc-
nico-cinet íficos, rodoviários,
federais e guardas municipais;
e agentes do sistema de justiça
criminal, como integrantes do
Poder Judiciário, dos Ministé-
rios Públicos e Defensorias Pú-
blicas Estaduais e Federais.

As iniciativas ganhadoras e
finalistas passam a fazer parte
da Casoteca FBSP de Práticas
Inovadoras no Enfrentamento à
violência contra as Mulheres,
que tem uma edição impressa
e digital.

Neste ano, as boas práticas
vencedoras vieram da Guarda
Civil Municipal de Belo Ho-
rizonte, da Secretaria de Esta-
do da Segurança e Defesa So-
cial da Paraíba, da Polícia Mi-
litar do Estado de Minas Ge-
rais, do Ministério Público
Federal do Amazonas e pelo
Estado de São Paulo foram
premiadas, além da Polícia
Civil, o Ministério Público.

M Í D I A S
A coluna (diária) de política do jornalista Cesar Neto vem

sendo publicada desde 1993. Na Imprensa, pelo jornal “O DIA”
[3º mais antigo dos diários em São Paulo - SP]. Na Internet desde
1996, www.cesarneto.com foi um dos sites pioneiros no Brasil.
No Twitter, @CesarNetoReal

CÂMARA 

Conforme antecipado na edição de 11 dezembro 2019, esta
é a composição da Mesa Diretora a ser eleita no dia 15 de-
zembro 2019, com exercício em 2020 ...

DE 

... Na presidência, consagradas a reeleição do vereador
Eduardo Tuma (PSDB). Na 1ª vice-presidência, a reeleição
do ex-presidente Milton Leite (DEM ex-PFL) ...

VEREADORES 

... Na 2ª vice-presidência o atual 2º Secretário Celso Ja-
tene (PL) será consagrado pelo fato de ser seu último man-
dato na Casa. Na 1ª Secretaria, um racha ...

DE 

... no PT tá provocando a disputa entre o atual titular, o
vereador Reis e o colega Alessandro, nome defendido pelo
líder da bancada, o vereador Alfredinho ...

SÃO 

...  Pra 2ª Secretaria vai o REPUBLICANOS (Ex-PRB)
com o atual corregedor Souza Santos, no lugar do PSD da
atual titular Rute Costa. Pra Corregedoria, o PSB ...

PAULO

... pode tentar emplacar o veterano Eliseu Gabriel, uma
vez que o vereador Ota passa por tratamento pra a saúde aba-
lada. Não deve haver surpresa domingo

E D I T O R

A coluna (diária) de política do jornalista Cesar Neto foi se
tornando referencial das liberdades possíveis. Recebeu a “Meda-
lha Anchieta” da Câmara Municipal de São Paulo e o “Colar de
Honra ao Mérito” da Assembleia Legislativa do Estado de São
Paulo. EMAIL cesar@cesarneto.comv

Prefeitura capacita
profissionais do atendimento
de emergência para detectar

casos suspeitos de arboviroses
Cerca de 500 profissionais

que trabalham no atendimen-
to da população nos serviços
de urgências e emergências
dos hospitais, pronto atendi-
mento, pronto socorro, servi-
ços públicos, estaduais,  fe-
derais e privados foram ca-
pacitados para detectar mais
rapidamente os principais
sintomas, formas para o tra-
tamento e assim evitar  as
mortes causadas pelo vírus
d a  D e n g u e ,  Z i k a ,  F e b r e
Amare la  e  Ch ikungunya ,
conhecidas como arboviro-
ses. A iniciativa, organiza-
da pela Coordenadoria de
Vigilância em Saúde (COVI-
SA) da Secretaria Municipal
da Saúde (SMS) ,  ocorreu
quarta-feira (11), das 9h às
12h, no Anfiteatro da UNINO-
VE, na Zona Sul.

A cidade de São Paulo re-
gistrou até 2 de dezembro,
16.642 casos confirmados de

dengue. O histórico da doen-
ça no Brasil indica uma carac-
terística cíclica, ou seja, pe-
ríodos de maior e menor inci-
dência se alternam com inter-
valos de dois a três anos. Con-
siderando que os últimos anos
de maior circulação do vírus
ocorreram no biênio 2015/16.

A capacitação acontece
neste período de início da sa-
zonalidade da dengue e das ou-
tras arboviroses para que os
profissionais estejam prepara-
dos para o manejo clinico e
notif icação adequada aos
equipamentos de vigilância do
município.

A situação epidemiológica
das arboviroses, as recomen-
dações técnicas e os protoco-
los que garantem a classifica-
ção de risco e o manejo clíni-
co adequado de pacientes com
suspeita de Dengue também
foram apresentados aos parti-
cipantes durante o evento.



Produção de ovos de galinha bate
novo recorde no país, diz IBGE
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Chanceleres do Brasil e de
Angola assinam acordo

de segurança 
 Na quarta e última etapa de sua visita a países da África Oci-

dental, o ministro das Relações Exteriores, Ernesto Araújo, as-
sinou  na quinta-feira (12), em Luanda, o Acordo de Segurança e
Ordem Interna com o chanceler angolano, Manuel Domingos
Augusto.

Araújo também foi recebido pelo presidente de Angola, João
Manuel Gonçalves Lourenço, a quem entregou convite do presi-
dente Jair Bolsonaro para visitar o Brasil em 2020. O ministro
esteve com ministra das Finanças, Vera Daves de Sousa.

O acordo, segundo o chanceler brasileiro, constitui impor-
tante passo para combater o crime organizado, o terrorismo e o
narcotráfico em solo e nas áreas marítimas dos dois países. “O
projeto do novo Brasil nos entusiasma”, disse Araújo.

Segundo o diplomata, o Brasil quer uma “visão nova” para a
sua relação com a África, mais produtiva e com um nível de rela-
cionamento mais elevado. Ernesto Araújo disse que essa nova
visão engloba o estabelecimento de uma estrutura de comércio
e investimentos no continente africano.

“Estamos mostrando a verdadeira dimensão da nossa políti-
ca, que tenta ser criativa”, disse. Ele afirmou que essa nova di-
mensão responde aos “anseios das nossas sociedades”, que exi-
ge mais contatos com a África. O chanceler afirmou que a África
“é uma prioridade” para o Brasil.

Indústria de defesa
Araújo participou, na capital angola, da abertura de um semi-

nário sobre a Base Industrial de Defesa do Brasil. Durante o even-
to, representantes de empresas de defesa disponibilizaram in-
formações sobre a tecnologia dos produtos brasileiros.

O diplomata brasileiro disse, em seus encontros, que o Bra-
sil espera intensificar laços com o governo e o povo angolano
nos planos econômico-comercial, de defesa e segurança e de
cooperação para o desenvolvimento.

Engajamento
Depois de visitar Cabo Verde, Senegal e Nigéria, Ernesto

Araújo disse que a visita a Angola constitui a “coroação de um
périplo africano, que testemunha o desejo do governo brasileiro
de um maior engajamento com esse continente”.

De janeiro a novembro deste ano, o Brasil exportou US$
408,4 milhões para Angola. As importações daquele país soma-
ram US$ 140, 5 milhões. O saldo brasileiro nos 11 primeiros
meses do ano é US$ 268 milhões.

Cooperação
Durante os encontros com as autoridades angolanas, Araújo

mencionou a intensa cooperação bilateral que se desenvolve des-
de a independência angolana, em 1975. Ele citou que a atual visi-
ta é a terceira oportunidade de encontrar o chanceler angolano
Manuel Domingos Augusto, com quem manteve o primeiro en-
contro de trabalho logo após a posse do presidente Bolsonaro.

Araújo também apresentou o compromisso brasileiro de tra-
balhar para intensificar os contatos humanos entre os dois paí-
ses, buscando aprimorar instrumentos existentes para coopera-
ção em educação e saúde. Ele citou como exemplo de sucesso
dessa parceria o programa de instalação de bancos de leite hu-
mano em diversos países africanos.

O ministro afirmou que a capacitação de profissionais e o
intercâmbio de conhecimentos serão elementos determinantes
para uma parceria bilateral e para a formação de um “conjunto de
práticas e informações” a serem colocadas em práticas por an-
golanos e brasileiros. (Agencia Brasil)

A produção de ovos de gali-
nha no país atingiu a marca de
964,89 milhões de dúzias no
terceiro trimestre deste ano.
Essa foi a maior produção tri-
mestral do item desde o início
da série histórica da pesquisa,
em 1987.

De acordo com dados divul-
gados  na quinta-feira (12) pelo
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE), a pro-

dução superou em 0,7% o recor-
de anterior, que havia sido regis-
trado no segundo trimestre des-
te ano, e em 4,3% a produção do
terceiro trimestre de 2018.

No terceiro trimestre des-
te ano, também foram regis-
tradas altas nos abates de bo-
vinos, suínos e de frangos. O
abate de bois, vacas e novi-
lhos cresceu 7% em relação
ao trimestre anterior e 2,1%

na comparação com o terceiro
trimestre de 2018.

O abate de suínos teve altas
de 2,7% em relação ao trimes-
tre anterior e 0,9% em relação
ao terceiro trimestre de 2018.
Já o abate de frangos cresceu
3,3% na comparação com o se-
gundo trimestre deste ano e
3,1% na comparação com o ter-
ceiro trimestre do ano passado.

Outros produtos pesquisa-

dos pelo IBGE são o leite e o
couro. O leite industrializado no
país cresceu 7,4% em relação
ao segundo trimestre e 0,6% na
comparação com o terceiro tri-
mestre de 2018. O volume de
couro curtido no país teve alta
de 3,7% em relação ao trimes-
tre anterior, mas caiu 7,8% na
comparação com o terceiro tri-
mestre do ano passado. (Agen-
cia Brasil)

Volume de serviços tem crescimento
de 0,8% em outubro, diz IBGE

O volume de serviços no
país avançou 0,8% na
passagem de setembro para
outubro deste ano. Essa é
a segunda alta consecutiva do
indicador, que acumula cresci-
mento de 2,2% no período. Os
dados fazem parte da Pesquisa
Mensal de Serviços (PMS)  di-
vulgada  na quinta-feira (12)
pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística (IBGE).
A alta foi influenciada por

quatro das cinco atividades
pesquisadas pelo instituto:  se-
tor de serviços de informação
e comunicação (1,8%), trans-
portes, serviços auxiliares aos
transportes e correio (1,1%),
serviços prestados às famílias
(1,5%) e serviços profissio-
nais, administrativos e comple-

mentares (0,1%).
O item Outros Serviços foi

o único a apresentar queda na
passagem de setembro para
outubro (-0,3%).

No acumulado do ano e
no acumulado de 12 meses
também foi  registrado in-
cremento de 0,8% do volu-
me de serviços. Na compa-
ração com outubro do ano

passado, o crescimento foi
de 2,7%.

Já a receita nominal dos
serviços teve alta de 1,4% na
comparação com setembro
deste ano e de 6% na compa-
ração com outubro do ano pas-
sado. No acumulado do ano, a
receita nominal cresceu 4,4%
e acumulado de 12 meses,
4,3%. (Agencia Brasil)

Nota de avaliação de risco do Brasil
deve crescer logo, diz Guedes

O m i n i s t r o  d a  E c o n o -
mia ,  Pau lo  Guedes ,  a f i r -
mou na  qu in ta - fe i ra  (12)
que o Brasil está a caminho
de ter a nota de avaliação
de risco elevada. Ele parti-
c i p o u  d e  a l m o ç o  c o m  a
Frente Parlamentar da In-
dústria de Máquinas e Equi-
pamentos, em Brasília.

Na quar ta-fe i ra  (11) ,
a agência de classificação de

r isco  Standard & Poor’s
(S&P) elevou de estável para
positiva a perspectiva da nota
da dívida pública brasileira.

A perspectiva positiva sig-
nifica que a agência pode ele-
var a nota do país nos próxi-
mos dois anos. Atualmente, a
S&P concede nota BB- para o
Brasil, três níveis abaixo do
grau de investimento, garan-
tia de que o país não corre

risco de dar calote na dívida
pública.

“A expectativa nossa é que
estamos já a caminho do up
grade  [melhora da nota]. Isso
normalmente leva 2 anos, mas
acho até que vamos conseguir
antecipar”, disse.

Ele acrescentou que se o
governo mantiver o ritmo de
reformas, o “Brasil vai reto-
mar o crescimento acelerado

muito rapidamente”. “Esta-
mos implementando as refor-
mas. O Brasil está com o me-
nor déficit dos últimos cinco
ou seis anos. A taxa de juros
está desabando. O Brasil está
acelerando”, destacou.

Ele afirmou ainda que o
ritmo de crescimento espera-
do para o ano que vem “é mais
que o  dobro deste  ano”.  
(Agencia Brasil)

Setor prevê fechar 2019 com aumento
da produção de carne de frango

A produção de carne de fran-
go no país deve chegar a 13,15
milhões de toneladas em 2019,
2,3% a mais do que no ano ante-
rior. As exportações devem acu-
mular 4,2 milhões de toneladas,
uma alta de 2,4% ante as 4,1
milhões de toneladas de 2018.
De janeiro a novembro, as ex-
portações atingiram US$ 6,358
bilhões, 6,1% a mais do que no
mesmo período do ano passado.
Os dados foram divulgados  na
quinta-feira (12) pela Associa-
ção Brasileira de Proteína Ani-
mal (ABPA).

No caso da carne suína, a
produção deve passar dos 3,9
milhões de toneladas em 2018
para 4,1 milhões de toneladas
este ano, o que corresponde a
um crescimento de 2,5%. As
exportações devem registrar
elevação de 14,5% ao passar de
646 mil toneladas para 740 mil
toneladas.

Em valores, a receita das
exportações de suíno totaliza-
ram US$ 1,413 bilhão de janei-
ro a novembro, refletindo em
um aumento de 27,9% na com-
paração com o mesmo perío-
do do ano anterior. Em volume,
nesse período foram exporta-
das 674,2 mil toneladas,
14,4%, a mais do que entre ja-
neiro e novembro de 2018.

Os dados mostram ainda que
a produção de ovos deve totali-
zar 49 bilhões de unidades em
2019, 10% a mais do que em
2018. Apesar da alta na produ-
ção, as exportações devem re-
gistrar queda de 30% no volume,
passando de 11,6 mil toneladas
para 8 mil toneladas.

Preços 
De acordo com a entidade, o

preço dos produtos brasileiros
foram influenciados pela forte
crise sanitária da China, com

focos de Peste Suína Africana,
que elevou as importações des-
se tipo de proteína por aquele
país. “A elevação do preço da
carne bovina, influenciada tam-
bém por fatores climáticos, ala-
vancou os preços de suínos e
aves”, disse a ABPA.

Com relação aos aumento de
preço das aves e suínos para o
consumidor na ponta da cadeia,
o presidente da ABPA, Francis-
co Turra enfatizou que não se
pode esperar que quando a de-
manda é muito maior do que a
oferta o preço não suba. “Mas
quero ressaltar que em aves e
suínos passamos quatro anos
com preços estáveis, baixos,
perdas imensas, fábricas fecha-
das que reabriram agora. É ób-
vio que o preço será um pouco
mais elevado. É uma questão de
mercado”, afirmou.

Segundo Turra, nos últimos
doze anos nenhum ano foi tão

surpreendente e positivo quanto
2019 para o setor. “Nós tivemos
momentos de crise, passamos mo-
mentos em que a produção não só
estabilizava, mas até caía um pou-
co. Tivemos dificuldade nas expor-
tações para abrir alguns mercados e
esse ano, em função do que aconte-
ceu com a peste suína africana
na China e em 20 outros países,
abriu um caminho imenso para a
proteína como um todo”.

Turra garantiu que, mesmo
com a demanda externa crescen-
do, não haverá desabastecimen-
to do mercado interno, porque
70% da produção de aves e 80%
da produção de suínos fica no
Brasil, que é o grande mercado
do setor. “Ovos então nós temos
um quantitativo que eu diria 99%
da produção para o mercado in-
terno. É uma questão de ajuste,
um pouco de aumento da produ-
ção dentro do possível”. (Agen-
cia Brasil)

A Caixa Econômica Federal
anunciou  na quinta-feira (12) a
redução das taxas de juros do cré-
dito habitacional e em produtos
de crédito pessoal. A taxa efetiva
mínima do crédito imobiliário
para imóveis residenciais passou
de 6,75% ao ano mais a Taxa
Referencial (TR), hoje zerada,
para 6,5% ao ano mais a TR.

A redução abrange tanto as
concessões pelo Sistema Finan-
ceiro de Habitação (SFH), regu-
lamentado pelo governo, quanto
pelo Sistema Financeiro Imobi-
liário (SFI), de livre negociação,
e vale para os contratos firma-
dos a partir da próxima segun-
da-feira (16). Para conseguir o
benefício, entretanto, o cliente
deve optar em receber salário
pelo banco e manter relaciona-
mento com a Caixa, com a con-
tratação de outros produtos ou
serviços.

Segundo a Caixa, a medida
acompanha o cenário de queda
da taxa básica de juros (Selic).
Na quarta-feira (11), pela quarta
vez seguida, o Comitê de Políti-
ca Monetária (Copom) do Ban-
co Central reduziu a taxa para
4,5% ao ano, com corte de 0,5
ponto percentual. É o menor pa-
tamar da Selic desde o início da
série histórica em 1986.

Já as taxas de juros para o
cheque especial passaram de
4,99% ao mês para 4,95% ao

Caixa anuncia nova redução
de juros para crédito
imobiliário e pessoal

mês, para clientes que optarem
por receber seu salário na Cai-
xa, e de 8,99 % ao mês para 8%
ao mês, para os clientes que não
tiverem o pacote de relaciona-
mento com o banco. As novas
taxas começam a valer em 2 de
janeiro de 2020.

Em novembro, o Conselho
Monetário Nacional (CMN) já
havia anunciado que, a partir de
janeiro, limitaria os juros do
cheque especial em até 8% ao
mês.

Outros bancos
É comum que os bancos

promovam reduções em suas
taxas após a queda da Selic. Na
quarta-feira (11) o Banco do
Brasil anunciou a redução nas
taxas de juros para linhas de cré-
dito para clientes pessoas físi-
cas e jurídicas.

O Itaú Unibanco também in-
formou que repassará, integral-
mente, o corte de 0,5 ponto per-
centual na Selic para as linhas de
crédito. Para pessoa física, a re-
dução será no empréstimo pes-
soal, enquanto os clientes pes-
soa jurídica terão redução no
capital de giro.

As taxas variam de acordo
com o perfil do cliente e de seu
relacionamento com o banco,
e os novos valores valem a par-
tir de terça-feira (17). (Agen-
cia Brasil)

Pedidos de recuperação judicial
 caem 3,4% em novembro

Os pedidos de recuperação
judicial caíram 3,4% em novem-
bro na comparação com o mes-
mo mês do ano passado. Segun-
do o Indicador Serasa Experian
de Falências e Recuperações Ju-
diciais, em novembro ocorreram
114 solicitações, resultado infe-
rior a 8,1% inferior a outubro.

Entre janeiro e novembro

deste ano, o índice apresentou
queda de 2,2% em relação ao
mesmo período de 2018, com
1.268 requerimentos.

Para o economista Luiz
Rabi, da Serasa Experian, apesar
da queda no índice, as empresas
continuam enfrentando dificul-
dade financeira. “A economia
cresceu 1% em um ano, mas é

necessário crescer bem mais e
de uma forma mais disseminada
para que as estatísticas de insol-
vência recuem mais significati-
vamente, e não apenas em alguns
poucos setores.”

A maior parte dos pedidos de
recuperação judicial foi no setor
de serviços (50), seguido pelo
comércio (33), pelo setor primá-

rio (16) e pela indústria (15).
Mais da metade dos pedidos de
recuperação ocorreram entre as
micro e pequenas empresas (69).

Os pedidos de falência tam-
bém caíram no período, passan-
do de 123 para 86 na compara-
ção anual. Na comparação com
outubro, a queda foi de 39,9%.
(Agencia Brasil)

Saiba se você terá direito ao
 saque de R$ 998 no FGTS

A Caixa Econômica Federal
divulgará, nesta sexta-feira
(13), o calendário para a retira-
da extra do saque imediato do
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), sancionada
hoje (12) pelo presidente Jair
Bolsonaro. A medida injetará
mais R$ 3 bilhões na economia,
mas não valerá para todos os tra-
balhadores.

Só terá direito ao saque ex-
tra quem tiver alguma conta de
FGTS, ativa ou inativa, com sal-
do de até R$ 998, o valor atual
do salário mínimo, até 24 de ju-
lho deste ano. Quem tiver sal-

do acima desse valor na conta
do FGTS só poderá retirar os
R$ 500 originalmente previstos
para o saque original.

Dessa forma, um trabalha-
dor que tinha R$ 998 numa con-
ta do FGTS e R$ 1 mil em outra
conta até 24 de julho só poderá
sacar R$ 998 da primeira conta
e R$ 500 da segunda. Nesse
caso, se o trabalhador tiver
retirado R$ 500 de cada con-
ta na primeira etapa do saque
imediato, poderá  sacar os R$
498 restantes  da primeira
conta e não poderá retirar
mais nada da segunda.

Para saber se tem direito ao
saque adicional, o trabalhador
deve consultar o extrato do
FGTS na página na Caixa na in-
ternet. A consulta também pode
ser feita no aplicativo FGTS,
disponível nos  smartphones  
dos sistemas operacionais An-
droid, iOS e em computadores
com o sistema Windows.

Para a consulta, basta o tra-
balhador digitar o número do
CPF e a senha para verificar o
extrato. Caso não tenha senha
ou tenha se esquecido dela, o
trabalhador deve cadastrar
uma nova, mas, para isso, deve

ter em mãos o Número de
Identificação Social (NIS),
que pode ser encontrado na
carteira de trabalho, no cartão
do cidadão ou no extrato im-
presso do FGTS.

Ao acessar a conta, o traba-
lhador deve clicar no botão 
Extrato Completo, onde apa-
recem todas as contas do
FGTS, ativas e inativas, em
seu nome. O trabalhador deve-
rá clicar nas informações de
cada conta. Caso tenha saldo
de até R$ 998 em 24 de julho,
poderá sacar até esse limite.
(Agencia Brasil)

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-82 - NIRE Nº. 35.300.352.858

FATO RELEVANTE
Para fi ns do disposto na Instrução CVM nº 358 de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Instrução CVM 358”) e na 
Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), a Companhia de Participações 
em Concessões (“CPC” ou “Companhia”) comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que a Assembleia Geral de 
Acionistas, realizada em 10 de dezembro de 2019, aprovou a 5ª (quinta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fi dejussória, em série única, de emissão da Companhia, com valor 
nominal unitário de R$ 1,00 (um real) na data de emissão, qual seja, 16 de dezembro de 2019 (“Data de Emissão”), totalizando 
um montante de R$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de reais) na data de emissão (“Debêntures”), com vencimento em 
4.336 dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 30 de outubro de 2031. A emissão das Debêntures será 
objeto de distribuição pública com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução CVM 476, com garantia fi rme para 
a totalidade das Debêntures. Os recursos líquidos obtidos por meio da emissão das Debêntures serão destinados para a 
integralização do capital social de sua controlada direta a Concessionária das Rodovias Integradas do Sul S.A.

São Paulo, 10 de dezembro de 2019.
COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES

Eduardo de Toledo - Diretor Presidente
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Internado desde quarta-fei-
ra (11) na Unidade de Trata-
mento Intensivo (UTI) , o pre-
feito de São Paulo Bruno Co-
vas encontra-se  nesta quinta-
feira (12) em “excelente esta-
do clínico”, disseram os médi-
cos do Hospital Sírio-Libanês
em boletim enviado à impren-
sa no meio desta tarde.
O prefeito foi internado na
quarta-feira por causa de um
sangramento no fígado após
procedimento para demarca-
ção da lesão tumoral. 

Segundo os médicos, na
quinta-feira, Covas não apre-
sentava sinais de sangramento,
mas continuará internado na UTI
para monitoramento contínuo.
Além de procedimento para es-
tancar o sangue, ele também se
submeteu à quarta sessão de qui-
mioterapia para o tratamento que
faz por causa de um câncer na
região do estômago. 

O Supremo Tribunal Federal
(STF) adiou a decisão que pode
considerar que é crime não pa-
gar o Imposto sobre Circulação
de Mercadorias e Serviços
(ICMS) devidamente declarado. 

O imposto é a principal fon-
te de receita dos estados, cobra-
do pela movimentação de mer-
cadorias e serviços, devendo ser
recolhido e repassado ao gover-
no por uma empresa na venda de
algum produto ou serviço.

Até o momento, há maioria
de votos a favor da medida, mas
um pedido de vista do ministro
Dias Toffoli suspendeu o julga-
mento, que deverá ser retomado
na quarta-feira (18).

A maioria dos
ministros seguiu voto proferido
pelo relator, ministro Luís Ro-
berto Barroso, na sessão de 
quarta-feira  (11), primeiro dia
do julgamento.  No entendimen-
to do ministro, o ICMS não faz
parte do patrimônio da empre-
sa, que é mera depositária do

O limite do saque imediato
das contas do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS)
passou de R$ 500 para o valor
do salário mínimo, atualmente
fixado em R$ 998. Entretanto,
só poderão sacar esse valor os
trabalhadores que tinham o sal-
do de até um salário mínimo na
conta vinculada do fundo em 24
de julho deste ano, data em que
a Medida Provisória (MP) nº
889, com as novas regras de sa-
que do benefício.

O presidente Jair Bolsonaro
sancionou na quarta-feira, (11) a lei
de conversão da MP, agora conver-
tida na Lei nº 13.932/2019. O tex-
to foi publicado  na quinta-feira
(12) no Diário Oficial da União.

Em nota à imprensa, o go-
verno explica que quem tinha
saldo igual ou menor que R$
998 na conta pode sacar o valor
integral. Para quem tinha saldo
maior, porém, o limite do saque
continua em R$ 500. A regra vale
para cada conta que o trabalha-
dor tem no fundo, e não para o
somatório delas.

Nesse caso, aqueles que se
enquadram na regra do salário
mínimo e já sacaram os R$ 500

poderão sacar os R$ 498 restan-
tes. O prazo limite para a retira-
da é 31 de março de 2020, mas
os valores serão disponibiliza-
dos até o final do ano.

De acordo com o governo, as
regras para o saque-aniversário
foram mantidas no texto aprova-
do em novembro pelo Legislati-
vo. Nessa nova modalidade de sa-
que do FGTS, que entra em vigor
em 2020, o trabalhador poderá fa-
zer retiradas anuais de um percen-
tual do saldo, conforme uma escala
progressiva, que varia de 5% (para
quem tem saldo acima de R$ 20
mil) a 50% (para os cotistas com
saldo inferior a R$ 500).

Sobre os percentuais de dis-
tribuição de lucro, antes limita-
dos a 50% do resultado de cada
exercício, o resultado passará a
ser definido pelo Conselho Ges-
tor, que poderá distribuir valo-
res superiores, conforme a saú-
de financeira do fundo.

A lei agora sancionada tam-
bém revoga o adicional de 10%
sobre o FGTS que era pago para
o governo, em caso de demissão
sem justa causa. “Esse valor não
ia para o empregado e era um
simples custo tributário, o qual

tinha, desde a sua instituição,
uma natureza transitória. Agora,
encerra-se definitivamente essa
cobrança, diminuindo os custos
da mão-de-obra e favorecendo a
geração de emprego”, diz a nota
do governo. A multa de 40% so-
bre o saldo da conta, paga ao tra-
balhador, continua existindo.

Vetos
Bolsonaro vetou quatro tre-

chos na sanção da lei. Os vetos
ainda deverão ser analisados pelo
Congresso Nacional.

O Ministério do Desenvol-
vimento Regional sugeriu três
vetos a dispositivos que estabe-
lecem fixação de percentual do
resultado do FGTS como condi-
ção para que o uso dos recursos
em habitação popular contem-
plem descontos de acordo com
a renda familiar do beneficiário.

“Tal proposta contraria o in-
teresse público, pois reduz dras-
ticamente os descontos conce-
didos para famílias de baixa ren-
da no Programa Minha Casa Mi-
nha Vida, reduzindo o acesso da
camada mais necessitada da so-
ciedade ao programa, bem como
aumenta o lucro do FGTS de for-
ma a favorecer as camadas soci-

ais de maior poder aquisitivo,
que são as que têm maior volu-
me de depósitos e saldos na con-
ta do FGTS”, diz a mensagem
encaminhada ao Congresso.

Já o Ministério da Economia
sugeriu o veto ao dispositivo que
diz que apenas a Caixa Econô-
mica Federal deve prestar infor-
mações à Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho do Mi-
nistério da Economia, necessá-
rias à fiscalização do fundo. Para
o governo, o acesso aos dados
de pagamento do FGTS junto a
toda a rede arrecadadora é de
fundamental importância para
garantir eficiência e celeridade
à fiscalização e cobrança dos
valores devidos ao fundo.

“A obtenção de informações
de pagamento direto da fonte
primária (rede arrecadadora)
permite uma melhor gestão dos
processos relacionados ao cum-
primento da obrigação de reco-
lhimento do FGTS e possibilita
maior autonomia à Secretaria
Especial de Previdência e Traba-
lho do Ministério da Economia
para o exercício de suas atribui-
ções legais”, diz a mensagem da
Presidência. (Agencia Brasil)

Bruno Covas encontra-se
 em ‘excelente estado

clínico’, dizem médicos
Bruno Covas foi internado

no dia 23 de outubro no Sírio-
Libanês para tratamento de
uma erisipela. Dois dias de-
pois, os médicos diagnostica-
ram uma trombose venosa das
veias fibulares e exames sub-
sequentes apontaram trombo-
embolismo pulmonar e câncer.
O prefeito foi diagnosticado
com adenocarcinoma, um tipo
de câncer na região de transi-
ção do esôfago para o estôma-
go, além de uma metástase no
fígado e uma lesão nos linfo-
nodos.

Segundo informações da
prefeitura, apesar de estar na
UTI, Bruno Covas manteve  a
sua agenda de despachos no
hospital. Duas das quatro agen-
das previstas para a tarde desta
quinta-feira foram canceladas
por ordem médica. As outras
duas, disse a prefeitura, foram
realizadas.  (Agencia Brasil)

STF adia decisão sobre
criminalização do não
pagamento de ICMS

valor, devendo repassá-lo à Re-
ceita estadual.

Na sessão desta tarde, o en-
tendimento foi acompanhado
pelos ministros Luiz Fux, Rosa
Weber, Edson Fachin e Cármen
Lúcia.

Os ministros Gilmar Mendes,
Ricardo Lewandowski e Marco
Aurélio se manifestaram contra a
criminalização por entenderem
que conduta não foi tipificada na
lei de crimes tributários, sendo
apenas uma dívida fiscal.

De acordo com informações
enviadas ao STF pelo Comitê
Nacional de Secretários de Fa-
zenda (Consefaz), todos os es-
tados possuem devedores con-
tumazes do imposto, ou seja,
contribuintes que não repassam
o tributo estadual rotineiramen-
te. Segundo o Consefaz, em
2018, o calote no Maranhão
foi de R$ 4,6 bilhões, no Rio
Grande do Sul, R$ 2 bilhões, e
de R$ 1 bilhão, no Rio de Janei-
ro.   (Agencia Brasil)

Ações integradas resultaram na
redução de homicídios, aponta Moro
Mais de 23 mil pessoas per-

deram a vida no Brasil, entre ja-
neiro e agosto deste ano, vítimas
de crimes violentos. Ainda que
elevado, o total de 23.383 ho-
micídios representa uma queda
na comparação com o mesmo
período de 2018, quando foram
registrados 30.067 ocorrências.

“São 6.684 pessoas que não
perderam suas vidas”, disse o mi-
nistro da Justiça e Segurança Pú-
blica, Sergio Moro.

Na quinta-feira (12), da di-
vulgação de ações realizadas por
sua pasta ao longo deste ano.
Durante o anúncio, o ministro
Sergio Moro comentou que os
índices de criminalidade vêm
caindo em todo o país desde o
ano passado, fruto da maior in-
tegração entre as forças de se-
gurança  federal, estaduais e
municipais.

“Tivemos no Brasil uma epi-
demia de homicídios, revelando
uma situação de descalabro na
segurança pública que tem sido
melhorada. Melhorou relativa-
mente em 2018, e está melho-
rando mais significativamente
em 2019”, disse o ministro.

Em termos absolutos, a mai-
or queda no número de homicí-
dios foi registrada na Região
Nordeste, onde o total de víti-
mas diminuiu de 13.010 para
9.450 – ou seja, 3.560 menos
mortes violentas quando compa-
rados os dois períodos. Na Re-
gião Sudeste foram registrados
1.305 casos a menos – foram
7.464 homicídios entre janeiro
e agosto de 2018, contra 6.159
nos mesmos meses de 2019. Na
Região Norte, a diferença foi de
780 casos (3.946 ocorrências
contra 3.166). Em seguida vem

o Sul, com uma redução de 754
mortes (passando de 3.320 para
2.566) e Centro-Oeste, com
285 vítimas a menos no último
período (de 2.327 para 2042).

 “Temos observado, no país
inteiro, uma queda expressiva
nos principais indicadores cri-
minais. Evidente que a seguran-
ça pública não é responsabilida-
de exclusiva do governo federal.
Ao contrário. Boa parte das res-
ponsabilidades cabe aos estados
e, em alguma parcela, aos muni-
cípios. Então, esta melhoria não
pode ser atribuída exclusivamen-
te a um ente ou outro. Ela é fru-
to de uma atuação conjunta”, dis-
se Moro antes de destacar a con-
tribuição federal.

“Como esta queda tem sido
expressiva e verificada pratica-
mente no país inteiro, não é ne-
nhuma ousadia afirmar que par-

te dela está relacionada às ações
do governo central”, acrescen-
tou o ministro, lembrando que
especialistas e organizações que
atuam no âmbito da segurança
pública já vinham apontando
para a redução dos índices de
criminalidade.

Os dados divulgados também
indicam uma redução de 36,4%
nos roubos à instituições finan-
ceiras; 23% nos latrocínios
(roubo seguido de morte);
22,9% no roubo de cargas;
21,7% no roubo de veículos,
além da redução de outros ilíci-
tos. “Isto tudo é resultado de
uma ação das forças de seguran-
ça estaduais, municipais, mas,
certamente, o trabalho do Minis-
tério da Justiça e das forças de
segurança a ele vinculadas tem
feito a diferença”, insistiu
Moro. (Agencia Brasil)

O presidente Jair Bolsonaro
foi submetido a procedimento
para retirada de lesões de pele
na face e na orelha, informou  na
quinta-feira (12) o Palácio do
Planalto, em nota. A intervenção
ocorreu no Hospital da Força
Aérea, em Brasília, e também
incluiu tratamento para lesões no
tórax e no antebraço, utilizando
técnica de resfriamento.

“Foram realizados alguns
procedimentos como retirada de
lesão verrucosa na face e na ore-
lha, além de crioterapia em le-
sões no tórax e no antebraço,
provocadas pelo excesso de ex-
posição solar. O material segue

Bolsonaro faz
procedimento para

retirar lesões de pele,
diz Planalto

para análise laboratorial, como
é de rotina”, informou Secreta-
ria de Comunicação Social da
Presidência da República.

Em conversa com jornalistas
na quarta-feira a tarde, após re-
tornar do hospital, Bolsonaro
chegou a mencionar a suspeita
de câncer de pele, mas afirmou
estar bem de saúde. Ele manteve
a agenda prevista para esta quin-
ta-feira (12), onde participou de
evento em Palmas (TO), ao lado
do governador Mauro Carlesse,
e ainda participa de formatura de
cadetes do Instituto Militar de
Engenharia (IME), no Rio de Ja-
neiro. (Agencia Brasil)

Governo deve ampliar funções do
Inpe, diz ministro Marcos Pontes

O ministro da Ciência, Tec-
nologia, Inovações e Comunica-
ções, Marcos Pontes, anunciou 
na quinta-feira (12) que, no ano
que vem, o Instituto Nacional de
Pesquisas Espaciais (Inpe) e ou-
tras organizações vinculadas à
pasta irão passar por modifica-
ções. Segundo ele, a remodela-
ção tem por bases diretivas do
Centro de Gestão e Estudos Es-
tratégicos (CGEE), subordinado
ao ministério.

No caso do Inpe, disse o ti-
tular do MCTIC, a mudança im-
plicará em um acréscimo  nos 
levantamentos pelos quais
responde. ”Dentro dessa rees-

truturação para melhoria de ges-
tão e para alinhamento, digamos
assim, de atividades de siner-
gia entre os institutos, o Inpe
deve receber um acréscimo
em termos de dados e cole-
tar não só esses dados que já
faz, ou seja, meteorologia,
queimadas, desmatamento,
mas também devem ser so-
mados dados sobre oceanos,
da Antártida, poucos tipos de
dados sobre terreno brasilei-
ro, agricultura etc, para for-
mar um grande repositório”,
afirmou, na abertura do Fó-
rum Regional sobre Inteligência
Artificial na América Latina e

Caribe, coordenado pela  Orga-
nização das Nações Unidas para
a Educação, a Ciência e a Cultu-
ra (Unesco) em conjunto com o
governo brasileiro e com a Uni-
versidade de São Paulo (USP).
A programação segue até esta
sexta-feira(13).

Atualmente, fazem parte das
atribuições do Inpe estudos e
experimentos nos campos da
aeronomia, astrofísica e geofí-
sica espacial. O instituto tam-
bém apresenta informações de
previsão de tempo e nas áreas
de estudos climáticos, engenha-
ria e tecnologia especial e ob-
servação da Terra. 

O ministro pontuou que a
proposta é estabelecer uma
ligação entre o arquivo, pro-
cessado por um supercompu-
tador de origem nacional, e
bancos de dados de outros
países. O objetivo final é cri-
ar uma ferramenta de monito-
ramento climático. 

“Esse trabalho em conjunto,
tenho certeza de que vai ser mui-
to mais eficiente, do ponto de
vista global, do que um só país
fazendo ações isoladas. Nós vi-
vemos em um sistema, que exi-
ge respostas em sistema tam-
bém”, justificou Marcos Pontes.
(Agencia Brasil)

Justiça determina novo bloqueio
de recursos da prefeitura do Rio

O Tribunal Regional do
Trabalho (TRT-RJ) determinou
na quinta-feira (12) o blo-
queio de R$ 300 milhões das
contas do Município do Rio
de Janeiro para o pagamento
dos profissionais terceiriza-
dos da Saúde que estão com os
salários atrasados. Os empre-
gados devem voltar ao traba-
lho assim que forem pagos. 

A decisão foi do desembar-
gador Cesar Marques Carva-
lho, na audiência de concilia-
ção realizada no dissídio cole-
tivo de greve. A prefeitura ain-
da pode recorrer da decisão.

O desembargador determi-
nou que o bloqueio deve ser
feito nas contas que contém
recursos próprios da Prefei-
tura, ou seja, não vinculados
à União Federal. Eles devem
ser usados para o pagamento
dos salários de outubro, no-
vembro, décimo terceiro sa-
lário e verbas rescisórias, nes-
sa ordem. 

Ficou decidido também
que, com a entrada dos recur-

sos, as Organizações Sociais
(OSs), que empregam estes
trabalhadores, façam a trans-
ferência imediatamente, prio-
rizando aqueles que recebem
até R$ 3 mil. Caso os recur-
sos sejam destinados a outros
fins, as OSs deverão pagar
multa de 30% do valor. Uma
nova audiência foi marcada
para a próxima terça-feira
(17), para prestações de con-
tas pela OSs.

Paralisação
Esta quinta-feira foi o  ter-

ceiro dia de paralisação dos
empregados terceirizados.
São agentes comunitários de
saúde, farmacêuticos, técni-
cos de enfermagem, entre ou-
tros profissionais, que estão
sem salário desde outubro. De
acordo com os trabalhadores,
mais de 20 mil profissionais
estão nessa situação. 

Os afetados pela falta de
pagamento são aqueles contra-
tados por OSs e organizações
não governamentais (ONGs),

que recebem recursos da pre-
feitura para administrar unida-
des de saúde. Nas unidades ad-
ministradas por essas organi-
zações, o atendimento ficou
restrito a 30% do contingente
dos profissionais. A paralisa-
ção afeta principalmente clí-
nicas da família e centros mu-
nicipais de saúde. 

Embate judicial 
O embate judicial  dura

mais de uma semana. No últi-
mo dia 4, o desembargador do
TRT, Cesar Marques Carvalho,
determinou o bloqueio de R$
325 milhões de uma conta da
prefeitura.  

Os recursos seriam usados
para quitar os salários atrasa-
dos de outubro, assim como o
pagamento da folha de novem-
bro, do 13º salário e das res-
cisões contratuais dos tercei-
rizados da área da saúde. No
dia 5, o Tribunal Superior do
Trabalho (TST) suspendeu o
bloqueio.

A decisão do presidente do

TST, ministro João Batista
Brito Pereira, acatou o pedi-
do feito pela Advocacia-Geral
da União (AGU) para suspen-
der a liminar. O dinheiro tinha
sido depositado pela União na
conta da prefeitura para cum-
prir compromissos do legado
olímpico e do programa Mi-
nha Casa, Minha Vida, entre
outros.

No dia 9, o TRT-RJ intimou
novamente o município do Rio
de Janeiro, a indicar, em 24
horas, outras contas da prefei-
tura que não estejam vincula-
das à União para que fosse
possível o repasse às OSs e,
com isso, fosse feito o paga-
mento dos terceirizados. O
município disse que aguarda-
va possível liberação dos re-
cursos da União em  decorrên-
cia de reunião do prefeito
Marcelo Crivella com o pre-
sidente Jair Bolsonaro e com
representantes da Advocacia
Geral da União e do Ministé-
rio da Saúde, em Brasília.
(Agencia Brasil)



CNC prevê expansão de 1% para o
setor de serviços este ano, diz IBGE
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América Latina e Caribe têm
menor crescimento dos

últimos 70 anos
A América Latina e o Caribe apresentaram desaceleração eco-

nômica generalizada e sincronizada, tanto em uma análise dos
países como de setores produtivos. O novo informe da Comis-
são Econômica para a América Latina e o Caribe (Cepal) aponta
para o pior crescimento da região, nas últimas sete décadas. Para
2019, o crescimento deve ficar em 0,1%. Para 2020, a projeção
é de 1,3% de crescimento. A projeção da Cepal para o Brasil é de
crescimento de 1% em 2019 e 1,7% em 2020.

Os dados da comissão mostram que, a partir de 2014, conso-
lidou-se uma trajetória de baixo crescimento que perdura até o
momento. Entre os 33 países da região, a expectativa é de que 23
(18 de 20 na América Latina) apresentarão desaceleração de seu
crescimento durante este ano, enquanto 14 países registrarão
crescimento de menos de 1%.

O balanço mostra que, em 2019, o país com maior cresci-
mento será Dominica (9%), seguido por Antígua e Barbuda
(6,2%), República Dominicana (4,8%) e Guiana (4,5%). Por
outro lado, a Venezuela registrará o maior declínio, com uma
contração de -25,5%, seguida pela Nicarágua (-5,3%), Argentina
(-3,0%) e Haiti (-0,7%). A América Central crescerá 2,4%; o
Caribe 1,4% e a América do Sul se contrairá -0,1%.

A divulgação do novo estudo, intitulado Balanço Preliminar
das Economias da América Latina e Caribe 2019, ocorreu na
quinta-feira (12), em Santiago do Chile. Alícia Bárcena, secretá-
ria-executiva do organismo, reforçou a importância do papel do
Estado na recuperação do crescimento regional.

“O papel do Estado é fundamental. Necessitamos que os paí-
ses revisem suas políticas. O mercado não resolverá tudo sozi-
nho. Devemos priorizar políticas de desenvolvimento sustentá-
vel. Estamos em um péssimo momento, o pior dos últimos 70
anos, e temos que resolver crescimento, desigualdade e susten-
tabilidade ambiental”, afirmou Alícia, durante divulgação do in-
forme.

Ela apontou três sinais importantes de estancamento e incer-
tezas para o crescimento da região. Em primeiro lugar, em 2019,
a economia mundial cresceu em sua menor taxa desde a crise
financeira global e, para 2020, não se esperam melhoras signifi-
cativas. Em segundo lugar, o comércio mundial se mostra cada
vez mais frágil em meio às tensões comerciais. A economia da
China e dos Estados Unidos, os dois principais parceiros co-
merciais da região, também desacelerou. E, em terceiro, se acen-
tuam vulnerabilidades financeiras. A esse contexto ainda se so-
mam crescentes e urgentes demandas sociais e pressões para
aumentar a inclusão social, tanto em ingressos como em bens
públicos.

“A região não aguenta uma política de reajustes e requer polí-
ticas para estimular o crescimento e reduzir a desigualdade. A
desigualdade é ineficiente e atenta contra o crescimento, está no
coração do descontentamento social pela piora do emprego, por
insuficientes ingressos, pela debilidade na provisão de bens pú-
blicos e pela baixa proteção social”, afirmou Alícia.

O relatório traz ainda sinais de alerta para a região. Em 2019,
registrou-se o sexto ano de baixo crescimento na região, situa-
ção que se manterá em 2020. Além disso, o PIB per capita dimi-
nui 4% entre 2014 e 2019. Há um menor volume de comércio.
Consumo e investimento desaceleram ou se contraem. Há uma
baixa contribuição do gasto público ao crescimento e se reduz o
crédito interno.

Desemprego
A América Latina e o Caribe registraram este ano um milhão

a mais de desocupados e chegaram a um novo recorde: 25,2 mi-
lhões de pessoas sem emprego. A taxa de desocupação aumen-
tou de 8% para 8,2%. Além disso, registrou-se uma piora na qua-
lidade dos empregos na maioria dos países e um aumento no tra-
balho informal (3%) que representa o dobro da alta do emprego
formal (1,5%).

Em 9 dos 12 países para os quais existe informação disponível,
o emprego no setor da agricultura diminuiu, as únicas exceções são
o Brasil (com um leve aumento de 0,3%), Equador e Peru.

Para a Cepal, é necessário que a região tenha estímulos fis-
cais (e não reajustes fiscais) acompanhados de políticas de sus-
tentabilidade fiscal para diminuir a capacidade ociosa. Estímu-
los centrados em aumentos da carga tributária, maior progressi-
vidade em estrutura tributária e reformas nos sistemas de prote-
ção social.

Segundo o relatório, apesar das dificuldades e limitações atu-
almente enfrentadas, ao contrário de anos anteriores, a maioria
dos países da região está com índices de inflação em níveis his-
toricamente baixos (2,6% a média regional, sem considerar Ve-
nezuela, Argentina e Haiti). Além disso, contam com reservas
internacionais relativamente altas e, em geral, as economias
mantêm acesso aos mercados financeiros internacionais. Para a
Cepal, essas condições favorecem a capacidade de implementar
políticas macroeconômicas destinadas a reverter o atual cenário
de baixo crescimento. (Agencia Brasil)

A Confederação Nacional do
Comércio de Bens, Serviços e
Turismo (CNC) manteve em 1%
a previsão de crescimento do
setor de serviços este ano, con-
siderando que os meses de no-
vembro e dezembro não vão al-
terar o ritmo de expansão do se-
tor que, em outubro, de acordo
com a Pesquisa Mensal de Ser-
viços (PMS), do Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatísti-
ca (IBGE), elevou seu fatura-
mento em 0,8% em relação a
setembro.

Esse foi o melhor desempe-
nho para um mês de outubro em
sete anos e o terceiro avanço dos
últimos quatro meses. No acu-
mulado de janeiro a outubro de
2019, foi registrada alta também

de 0,8%.
Segundo disse hoje (12)

à Agência Brasil  o economis-
ta Fabio Bentes, da CNC, 2019
vai ser o primeiro ano de cres-
cimento do setor de serviços
desde 2014, quando a receita
real do setor evoluiu 2,5%. Di-
ante dos resultados revelados
pela PMS, a CNC melhorou a
previsão para 2020, estimando
alta de 1,9% para o setor de
serviços, contra 1,7% projeta-
dos anteriormente.

A previsão de alta de 1,9% se
deve, principalmente, à política
monetária mais expansionista na
taxa de juros “passando o ano
de 2020 em um novo piso his-
tórico, talvez até abaixo dos
4,5% com a redução da Selic

(taxa básica de juros) de on-
tem. Acredita-se que tem espa-
ço para a taxa básica chegar
perto de 4% ao ano, no ano que
vem”, disse Bentes.

No trimestre encerrado em
outubro, o setor de serviços au-
mentou 2,1%. Na comparação
com outubro de 2018, houve alta
de 2,7%, maior taxa para o mês
desde 2013 (4,2%).

Ano melhor
O economista da CNC lem-

brou que a PMS abrange também
serviços prestados às empresas
e não apenas às famílias. “Esse
lado do investimento aparece na
PMS e não aparece muito na
Pesquisa Mensal do Comércio
(PMC). Por isso, por conta da

Selic mais baixa e até do próprio
PIB (Produto Interno Bruto,
soma de todos os produtos e ser-
viços fabricados no país), a gen-
te está esperando para 2020 um
ano melhor”.

A crise iniciada em 2013
“foi braba” para o setor, que está
10% abaixo do volume de receita
do período anterior à recessão,
analisou Fabio Bentes. “A gente
pode dizer que é um setor que
ainda está longe da recuperação
econômica”.

Outra coisa positiva revela-
da pela PMS de outubro foi a
questão de preço. Quando se
olha a maioria dos preços, per-
cebe-se que a inflação está bai-
xa, próxima de 3%, quando se
exclui o problema dos alimen-

tos, em especial carnes, cuja alta
de preços pressionou a inflação
de novembro. A meta de inflação
é de 4,25% para o ano.

“Portanto, isso é um indício
de que há espaço para cortes adi-
cionais nos juros. Aí, você con-
segue reativar não só o consu-
mo, que é um esforço do gover-
no essa reativação, através de
vários programas, mas também
destravar um pouquinho investi-
mentos”, disse.

Fabio Bentes estimou que
serviços de telecomunicações e
transporte de cargas, por exem-
plo, acabam reagindo mais favo-
ravelmente em um ambiente que
consegue combinar inflação bai-
xa com juros no piso histórico.

Bentes explicou que o au-
mento de 1% projetado para
2019 é o primeiro desde 2014
no setor de serviços, porque
o setor não cresceu entre

2015 e 2018.
“No ano passado, ficou no

zero a zero, e nos anos anterio-
res, amargou perdas”. Como o
setor de serviços responde por
quase 70% do PIB e tende a
acompanhar muito de perto a ati-
vidade econômica, o economis-
ta da CNC afirmou que a PMS
“é um termômetro fidedigno do
setor terciário”. Segundo Ben-
tes, o setor de serviços “vai con-
seguir, agora em 2019, colocar
o nariz para fora da água”.

Para 2020, a expectativa é de
melhorar o cenário dos serviços
no Brasil, que é o grande em-
pregador da economia no Bra-
sil. O setor terciário responde
por 72% do emprego. “E o que
está faltando no momento no
Brasil é, justamente, a reativa-
ção do mercado de trabalho”,
assegurou o economista da
CNC. (Agencia Brasil)
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Aumento do trabalho por conta
própria está relacionado a aplicativos

A consolidação da economia
de aplicativos, que influenciou
novos tipos de ocupações no
mercado de trabalho, pode ser
um dos fatores responsáveis
pelo crescimento do número de
trabalhadores por conta própria
no país.

A análise faz parte da Carta
de Conjuntura do Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea) para o 4º trimestre de
2019, divulgada  na quinta-feira
(12), na sede do instituto, no
centro do Rio.

De acordo com o técnico de
Planejamento e Pesquisa do Ipea
Carlos Henrique Corseuil, o mo-
vimento aparece de forma bem
nítida quando se verifica o cres-
cimento do emprego por setor de
atividade e por ocupação.

“O que vemos é um destaque
muito grande nos setores de
transportes terrestres e entrega
de mercadorias para trabalhado-
res por conta própria. Isso indi-
ca que, como são setores de pre-
dominância de serviços em que
se usa muito aplicativo, a gente
faz essa relação, lembrando que
o setor por conta própria tem
registrado altas bastante expres-
sivas no nível de ocupação. E os
setores relacionados às novas
tecnologias têm puxado essa
alta”, afirmou.

Trabalho por conta própria
O técnico ressaltou que o tra-

balho por conta própria cresce

geralmente nos momentos em
que o desemprego aumenta. Mas,
agora, o desemprego está caindo
e o movimento aparece em sen-
tido oposto. “Isso está sugerindo
que há alguma outra força, que não
mais o aumento do desemprego,
empurrando o aumento do traba-
lho por conta própria.”

Outro fator que pode ter in-
terferido nas mudanças é insti-
tucional, e se refere à terceiri-
zação das atividades, que tam-
bém reflete no aumento da in-
formalidade por conta própria.

“O setor de trabalho por con-
ta própria dá mais flexibilidade
de horário, e isso é visto, por
algumas pessoas, como um atra-
tivo desse segmento. O que
acontece é que esse atrativo tal-
vez tenha sido potencializado por
esses novos elementos, que en-
traram recentemente no merca-
do brasileiro, tanto o institucio-
nal como o tecnológico. É como
se tivesse uma propensão de cer-
tos indivíduos em se ligar no seg-
mento por conta própria, que foi
potencializado por estes fatores
mais recentes”, disse Corseuil.

Previdência
Segundo o técnico, o aumen-

to do segmento “por conta pró-
pria” tem acompanhado a dimi-
nuição da parcela de trabalhado-
res que contribuem para a Pre-
vidência. “É um dado que temos
que acompanhar, para saber se
isso vai reverter no momento de

recuperação mais forte da eco-
nomia. Vamos ver se o percen-
tual dos que não contribuem para
a Previdência diminui ou aumen-
ta”, disse.

O pesquisador do Ipea res-
saltou, no entanto, que em caso
de crescimento da economia, a
contribuição para Previdência
pode aumentar. “Isso tende a
melhorar a condição do trabalha-
dor por conta própria, inclusive
no rendimento dele e aí, eventu-
almente, aumenta também a pro-
pensão do trabalhador por conta
própria em contribuir para a Pre-
vidência”, indicou.

Desocupação e desalento
A carta de conjuntura avalia

as taxas de desocupação e desa-
lento do trabalhador. Segundo
Corseuil, o leque mais amplo
dos indicadores mostra um ce-
nário um pouco mais favorável
do mercado de trabalho.

Até inicio de 2018, a notícia
boa era praticamente restrita à
queda do desemprego e outros
apontavam para piora no merca-
do de trabalho. Segundo o téc-
nico, o panorama mudou.

Em 2019, já se vê um con-
junto maior de indicadores
apontando melhora no mercado
de trabalho. Além do desempre-
go continuar caindo, a parcela
dos que estão desempregados
pelo menos há dois anos, procu-
rando emprego, está em queda.

Outro dado é que a parcela

dos trabalhadores subocupados
por insuficiência de horas traba-
lhadas, também está recuando,
com queda na parcela de traba-
lhadores desalentados.

“Há uma série de sinais que
apontam para um movimento de
melhora do mercado de trabalho.
Ainda tem muito espaço para
melhorar. O desemprego está
caindo, mas ainda está muito
alto. O emprego formal começa
a apontar subida, mas ainda em
ritmo um pouco menor do que a
subida do mercado informal.
Apesar de ainda termos muito
que melhorar, pelo menos esta-
mos no caminho da melhora”,
completou.

Desigualdade
A desigualdade, no entanto,

ainda é um ponto negativo, por-
que continua alta, embora está-
vel. “Para certos segmentos – e
aí entra o item “por conta pró-
pria” – a desigualdade sobe.

“Acho que a questão da desi-
gualdade vai ser chave para con-
tinuarmos acompanhando. É um
indicador que ainda não melho-
rou. Parou de piorar, o que é um
primeiro passo, Mas ainda está
estável, em patamar bem alto”,
afirmou. Ele acrescentou que, ao
comparar os dados do terceiro
trimestre de 2019 com o início
do ano ou com o mesmo trimes-
tre de 2018, a desigualdade está
mais ou menos no mesmo pata-
mar. (Agencia Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022701-05.2018.8.26.0002O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Théo Assuar
Gragnano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PAUL TEWFIK MANTOURA, CPF/MF n. 232.202.158- 07,
Passaporte n. 020710717, Ação: Execução de Título Extrajudicial proposta por BRENNO KRACOCHANSKY,
objetivando o recebimento de R$ 60.933,89 (Maio/2018) representada por locação de Imóvel ,estando o
Executado em lugar incerto e não sabido, expede-se edital p ara que, p ague no prazo de três dias o valor
estampado na petição inicial, mais custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o
débito exequendo, sendo que, no caso de pronto pagamento no prazo de três dias, ficam reduzidos à metade,
ou querendo apresente embargos no prazo de quinze dias. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de novembro de
2019. J - 12 e 13/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1000184-85.2018.8.26.0299. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Jandira, Estado de São Paulo, Dr(a). JULIANA MORAES
CORREGIARI BEI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALINE TRIVELATTO LOPES OLIVEIRA, Brasileiro,
RG 27097815-6, CPF 250.235.978-30, com endereço à Rua Miguel Zuccas, 169, Parque da Mooca, CEP
03124-040, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de
Fundação de Rotarianos de São Paulo, alegando em síntese: Faz Saber a Aline Trivelatto Lopes Oliveira
CPF: 250.235.978-30, que Fundação de Rotarianos de São Paulo CNPJ: 61.370.094/0001- 85 (entidade
mantenedora do Colégio Rio Branco Unidade Granja Vianna) ajuizou Ação de Cobrança pelo Procedimento
Comum, objetivando o recebimento de R$ 12.724,57 (Janeiro/2018), representada pelo contrato de prestação
de serviços educacionais firmado entre as partes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jandira, aos
29 de novembro de 2019. 12 e 13/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022347-17.2017.8.26.0001. O MM. Juiz de
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Ademir Modesto de Souza,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DANIEL MAURICIO FREITAS, Brasileiro, Casado, Autônomo, RG
306816817, CPF 300.746.298-32, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de
Pró Ensino S/C Ltda. - EPP, alegando em síntese: que firmou contrato de prestação de serviço educacional,
tendo como beneficiário João Pedro Medeiros Freitas, tendo o réu se comprometido ao pagamento da anuidade
escolar referente ao ano letivo de 2015. Ocorre que o réu deixou de efetuar o pagamento das parcelas vencidas
a partir de abril até dezembro de 2015. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de
2019. 12 e 13/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1080106-35.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Henrique Bretas
Marzagão, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Avatar Confecções e Comércio Ltda CNPJ: 12.107.384/0001-25
(na pessoa de seu representante legal), que Vicunha Têxtil S/A CNPJ: 07.332.190/0001- 93 ajuizou Ação de
Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 35.930,48 (Agosto/2014), representada por
duplicatas mercantis decorrentes da relação comercial. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias
embargue a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários
advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de outubro de 2019.     12 e 13/12

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1052618-35.2019.8.26.0002. A Dra. Claudia Carneiro Calbucci
Renaux, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc... Faz
Saber a Eduardo Gonçalves Machado CPF: 148.524.228-26, que Mosteiro São Geraldo de São Paulo CNPJ:
61.697.678/0001-60 (mantenedora do Colégio Santo Américo) ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento
Comum, objetivando o recebimento de R$ 135.102,64 (Agosto/2019), representada pelo inadimplemento das
mensalidades de Fevereiro à Dezembro de 2016 do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado
entre as partes. Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo
contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 13/11/2019. 12 e 13/12

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0008386-34.2019.8.26.0008 O(A) MMa. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc. Faz saber 
a(o) D.M.Link Representação Comercial Ltda, CNPJ 05.155.570/0001-74; Davi Marcelino Vieira, CPF: 036.324.898-66, RG: 
14.331.241; Marcos Marcelino Vieira, CPF: 051.346.228-76, RG: 12.702.005-6; Mônica Ferreira Odria Vieira, CPF: 
133.286.878-90, RG: 16.279.051-X e One Top Service Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda., CNPJ: 11.788.081/0001-
52, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Alberto da Silva Thiago Filho. 
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a suas 
INTIMAÇÕES por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, paguem a quantia de R$ 82.711,86, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de dezembro de 2019. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010095-11.2019.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR
CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei, FAZ SABER a(o) RICARDO CIPRIANO, Brasileiro,
RG 21.560.504, CPF 151.058.998-81, que Associação de Instrução Popular e Beneficência - SIPEB CNPJ:
50.228.097/0001-62 (entidade mantenedora do Colégio Santana) ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento
Comum, objetivando o recebimento de R$ 16.368,86 (Abril/2019), representada pelo inadimplemento do
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes. Estando o requerido em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da
Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de Dezembro de 2019.    12 e 13/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009286-49.2018.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Christina Agostini Spadoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ PAULO
GONÇALVES, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de
R. F. I., alegando em síntese: que O sr. R.F.I, em 19 de março de 1977, casou-se com a Sra. E.G.I.
Tendo o casal se sep arado judicialmente em 14 de dezembro de 1984. Após a separação judicial, já
em meados de 1985, o casal se reconciliou e voltou a viver maritalmente, retomando a relação de
convivência pública contínua e duradoura, até o falecimento da Sra. E.G.I, em data de 28 de abril de
2015. Ocorre que a companheira do Sr. R. Faleceu, não deixando ascendentes ou descendentes. Por
outro lado, a Sra. E.G.I teve nove irmãs, incluindo L.P.G. Assim, diante do falecimento da Sra. E.G.I, o
Autor é herdeiro necessário de sua companheira. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 13 de novembro de 2019. 13 e 14.12

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013873-85.2016.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a).
Regis Rodrigues Bonvicino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Alex Eduardo dos Santos, CPF 385.973.358-
31, que lhe proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Itaú Unibanco S/A, objetivando
a cobrança de R$ 15.673,22 (maio/2016), referente ao inadimplemento do contrato de financiamento nº
30419-465101046. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para, em 03 dias, efetuar o pagamento integral da dívida atualizada ou oferecer bens (suficientes)
à penhora, sob pena de penhora de bens e sua avaliação; podendo, no prazo de 15 dias, oferecer embargos,
ambos a fluir após o prazo de 20 dias deste edital. No prazo para embargos, poderá o executado requerer
seja admitido o parcelamento do débito, nos termos do art. 916, do CPC. Fica ainda intimado o réu do
bloqueio efetuado sobre o valor de R$ 2.240,13, em conta bancária de sua titularidade, para que, no prazo
de 05 dias, comprove a impenhorabilidade da referida quantia (art. 854, do CPC), podendo, no prazo de 15
dias, apresentar impugnação (art. 917, §1º, do CPC). Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 08 de novembro de 2019. 13 e 14.12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO DIGITAL Nº 1058485-82.2014.8.26.0002. O MM.
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr. Rogério de Camargo
Arruda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ CARDOSO, brasileiro, casado, industrial, demais
qualificações ignoradas, que lhe foi proposta e a outros uma ação de Adjudicação Compulsória, por parte de
Odilon Silva Porto e outra, objetivando a outorga da escritura definitiva do imóvel designado por Lote 02, da
quadra “A”, do Jd. Recanto do Morumbi, no 30º Subdistrito Ibirapuera, com área de 393,20m² - ainda em
apuração de remanescente, cadastrado na PMSP sob nº 170.033.0002-7. Alegam os Autores ter adquirido o
imóvel de Atílio Marra e Aurora Gianocaro Marra, por Escritura de Cessão de Direitos, lavrada no 4º Cartório
de Notas, em 07.12.1990, e de Charles Luiz Dotto Batista, por Instrumento Particular de Compromisso de Venda
e Compra, datado de 10.12.2007. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, serão
presumidos verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial. Será o presente edital afixado e publicado na
forma da lei. São Paulo, 13 de novembro de 2019. 13 e 14.12

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0031901-53.2018.8.26.0002.  O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABRÍCIO
STENDARD, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ENRIQUE LIMA MULLER, RG 288228261 e CPF
219.500.448-74, que por este Juízo tramita incidente de cumprimento de sentença, movido por Condomínio
Conjunto Residencial Parque Brasil, no qual formalizada penhora com transferência do numerário constrito
por meio do sistema Bacenjud (R$ 2.530,74). Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente impugnação. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
02 de dezembro de 2019. 13 e 14.12

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1055616-07.2018.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 43ª
Vara Cível – Foro Central, São Paulo/SP, Dr. Rodolfo César Milano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
MEGA PROT  PRODUTOS INDUSTRIAIS E E.P.I.S., CNPJ 14.208.414/0001-15, na pessoa do seu
representante legal, que foi ajuizada a ação Declaratória de Inexigibilidade de Débito de Procedimento
Comum por parte da IN PARQUE BELÉM MOEMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA,
figurando como co-requerido Banco Santander (Brasil) S. A., já citado, objetivando a inexigibilidade de
duplicatas mercantis indevidamente sacadas pela ré Mega Prot por indicação, sem aceite, transferidas por
endosso ao corréu Banco Santander S/A, totalizando a soma de R$ 7.501,00, referente as duplicatas mercantis,
nºs 9086C, 9159B, 90381, 9226A, 9086D, 9226D, 9159A, e a condenação dos requeridos nas custas processuais
e honorários advocatícios. Encontrando-se a Ré Mega Prot em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo e 15 dias, que fluir
após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a Ré será considerada revel, aso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA
MAIS. 13 e 14/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016128-34.2019.8.26.0001. O(A) 
MM. Juíz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I  Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CRISTIANE DE OLIVEIRA APONE, Brasileiro, 
casada, CPF 197.521.658-00, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
Sentença, movida por CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO-CABESP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, 
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 5.208,39, 
devidamente atualizada, acrescido de custas, se houver, sob pena de multa de 10% sobre o valor do 
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 18 de novembro de 2019. 

ISEC SECURITIZADORA S.A.
(Sucessora por incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A, a partir de 01/09/2017)

CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 
23ª e 24ª Séries da 1ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA S.A. 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 23ª e 24ª Séries da 1ª Emissão da ISEC 
SECURITIZADORA S.A. (“CRI” e “Securitizadora” respectivamente), nos termos das cláusulas 12.2, do respectivo Termo 
de Securitização dos Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 23ª e 24ª Séries (“Termo de 
Securitização”) a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 06 
de janeiro de 2020 às 11h00, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo – SP, para deliberar 
sobre as seguintes ordens do dia: (i) Das medidas a serem tomadas incluindo, mas não se limitando, à Recompra 
Compulsória dos Créditos imobiliários loteamento, conforme disposto na cláusula 7.1 (n) do Instrumento Particular de 
Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças, em razão do descumprimento, quanto à entrega do TVO do 
empreendimento Aldeia expedido pelo órgão competente; (ii) Aprovar os ajustes necessários ao Termo de 
Securitização, de modo que no aditamento a ser celebrado sejam estabelecidas as periodicidades e a forma de 
pagamento dos CRI Seniores, bem como, dos CRI Subordinados; (iii) Aprovar a liberação dos créditos imobiliários que 
sejam objeto de distrato, substituição e recompra, de modo que tal liberação se aplique para os casos já distratados, 
substituídos e recomprados, desde que garantia esteja enquadrada, os percentuais atendidos e tenham sido 
respeitados os dispositivos contratuais para tal liberação; (iv) Aprovar ou não a reorganização societária e alteração 
de controle da Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A. (“Reorganização Societária”), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.262.743/0001-53, bem como suas controladas, subsidiárias e sociedades de propósito específi co (“SPEs”), que 
confi guram com parte e/ou garantidoras da operação, autorizando ou não a alteração de controle das SPEs de modo 
que os empreendimentos objeto de cada SPE passem a ser administrados e executados por nova loteadora/
incorporadora; (v) Das medidas a serem tomadas incluindo, mas não se limitando, a Recompra Compulsória dos 
Créditos Imobiliários Loteamento, conforme disposto nas Cláusulas 2.12 e 7.1 (q) do Instrumento Particular de Cessão 
de Créditos Imobiliários e Outras Avenças, em razão da apresentação de Créditos Imobiliários Inelegíveis, conforme 
disposto na notifi cação enviada pela Securitizadora às Cedentes em 15 de maio de 2019; (vi) Da aprovação ou não da 
decretação do Vencimento Antecipado da Escritura de Debêntures e consequentemente do CRI, em decorrência da 
insufi ciência de recursos na Conta Centralizadora nos meses de 09/2019 e 10/2019 para o pagamento da parcela da 
Debênture, conforme disposto na notifi cação enviada pela Securitizadora às Cedentes em 21 de novembro de 2019; (vii) 
Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Securitizadora, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer 
documentos que se façam necessários para implementar as deliberações acima, incluindo, mas não se limitando, a 
celebração de aditamentos aos Documentos da Operação, a fi m de ajustá-los para refl etir as deliberações acerca da 
Reorganização Societária e demais matérias da Ordem do Dia. A Securitizadora deixa registrado que o quórum de 
instalação da assembleia em primeira convocação é de titulares dos CRI que representem pelo menos 2/3 (dois terços) 
dos CRI em Circulação, em segunda convocação, com qualquer número, e o quórum de deliberação é de 51% dos 
CRI em Circulação, observados o quórum de no mínimo 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação para as matérias 
elencadas na cláusula 12.8.1 do Termo de Securitização. Os titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia 
por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do 
outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verifi cação dos poderes, inclusive, mas não 
exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser 
apresentadas com o reconhecimento de fi rma ou abono bancário do signatário. Para que a verifi cação de quórum seja 
feita com certa celeridade e de forma efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para 
representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Vórtx Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”) (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br e assembleia@vortx.com.
br, com cópia para agentefi duciario@vortx.com.br ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário 
em suas sedes, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia, devendo 
apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos 
documentos originais previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2019. ISEC SECURITIZADORA S.A.

Companhia Müller de Bebidas 
C.N.P.J. nº 03.485.775/0001-92 - NIRE 35.300.174.054

Convocação para Assembleia Geral Extraordinária

-
 -

Companhia Müller de Bebidas 
C.N.P.J. nº 03.485.775/0001-92 - NIRE 35.300.174.054

Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a se realizar, em 1ª 
convocação, no dia 23/12/2019, às 11 horas, na sede da Companhia, situada no Município de Pirassununga/SP, na 
Estrada Municipal PNG 349, Chácara Taboão, para deliberar acerca da seguinte ordem do dia: “atualizar o valor do 
capital social da Companhia em cumprimento ao disposto na Decisão Arbitral proferida pelo Centro de Arbitragem 
e Mediação da Câmara de Comércio Brasil - Canadá, no âmbito do Procedimento Arbitral nº 16/2013/SEC4”. Ricardo 
Gonçalves - Presidente do Conselho de Administração da Companhia. Pirassununga, 10/12/2019.                 (11,12,13)

Companhia Müller de Bebidas 
C.N.P.J. nº 03.485.775/0001-92 - NIRE 35.300.174.054

Convocação para Assembleia Geral Extraordinária

-

-

 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0074130 - 
35.2012.8.26.0100 (USUC 1577). A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Caetano Sapio, Manoel Espedito Guimarães, Waldemar Ferrari, Ivone Ferrari, Léa 
de Léo Zorzella, Plínio Luiz Zorzella, Instituto Brasileiro de Estudos e Pesquisas de Gastroenterologia, 
Condomínio Edifício Santina, Daniel Dhelomme Junior, Julia Dhelomme, Fernando Dhelomme, Taufica 
Dhelomme, Vera Ianni Beck, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que EM3 Consultoria e Participações Ltda ajuizou ação 
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Rocha, nº 482 e 486 Bela 
Vista - São Paulo SP, nº 482 - com área de 295,56 m²; nº 486 com área de 562,40 m², contribuintes nº 
009.017.0077-0 e 009.017.0240-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1014612-41.2015.8.26.0020 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo,  
Dr(a). Luciane Cristina Rodrigues Gadelho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marcos Silva Cerqueira, 
CPF 155.423.458-16, que Banco Santander S/A, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, 
objetivando condenar o réu ao pagamento R$ 394.272,65 (12.12.2015), corrigidos monetariamente, bem 
como a custas, honorários e demais cominações, referente ao saldo devedor do cartão de crédito de 
Bandeira Mastercard, vinculado ao contrato nº 000010208882 (Operação nº 0560000109270322251). 

após os 30 dias supra, conteste, sob pena de ser considerado revel, ocasião que será nomeado curador 
especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas 

 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de outubro de 2019.                B 12 e 13/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002891-21.2019.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUIZA MADEIRO DIOGO 
CRUZ, na forma da Lei, etc. Faz saber a Mariselma Marques Costa CPF 126.978.948-10, a qual encontra-se em 
local ignorado, que pelo presente edital, expedido nos autos de Cumprimento de Sentença (oriunda da 
Indenização por Dano Moral) que lhe move Bruno Titz de Rezende, fica intimada para em 15 dias úteis, após 
os 30 dias supra, pagar a quantia de R$31.200,61, acrescida de custas se houver, sob pena de multa de 10% e 
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 513 § 2º inciso IV do CPC, ficando advertida de que 
transcorrido o prazo mencionado, sem pagamento inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação (art.523/CPC). Transcorrido os 
prazos para o pagamento voluntário e para a eventual impugnação, caso permaneça o silêncio, será nomeado 
curador especial à executada revel intimada por edital (art. 257, inciso IV do CPC). Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 
de dezembro de 2019. 

Edital de Intimação, com prazo de 20 dias. Processo nº 0008427-02.2013.8.26.0011.  
O Dr. Paulo Henrique Ribeiro Garcia, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional XI - 
Pinheiros, na forma da Lei. Faz Saber a Luis Eduardo Bittencourt da Costa, CPF 523.869.101-72, 
que nos autos da ação de Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da Habitação, requerida 
por Banco Santander (Brasil) S/A, procedeu-se a penhora dos direitos que o requerido detém 
sobre o apartamento nº 91, localizado no 9º andar do Condomínio Edifício Majestic Plaza, 
à Rua Joaquim Antunes, nº 1.070, 45º Subdistrito-Pinheiros, objeto da matrícula nº 80.118, 

depositário. Estando o executado em lugar ignorado, foi determinada a intimação da penhora 

de prosseguir a ação, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos. Será o presente edital, 
B 13 e 14/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034438-75.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Clarissa Rodrigues Alves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a (os) JIREH 
PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ sob o nº. 08.750.677/0001-59; MTM CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA,  
CNPJ sob o nº. 03.218.131/0001-38; PALMARIUM PARTICIAPÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA, CNPJ sob o nº. 08.094.357/0001-98; 
META SOLUÇÕES COMERCIAIS, ATENDIMENTO E RELACIONAMENTO LTDA, CNPJ sob o nº. 05.945.912/0001-50; CONTRACTORS 
PEOPLEWARE AND TECHONOLOGY SERVIÇOS DE TELEATENDIMENTO LTDA., CNPJ sob o nº. 02.585.604/0001-72; e VIAWORK 
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., CNPJ sob o nº 07.565.503/0001- 53, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Contra MARCELO KALFELZ MARTIN, MARCOS VINICIUS DO CARMO, 
JIREH PARTICIPAÇÕES S/A, MTM CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA, PALMARIUM PARTICIAPÇÕES 
E ADMINISTRAÇÃO LTDA, META SOLUÇÕES COMERCIAIS ATENDIMENTO E RELACIONADO LTDA , VIAWORK SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS LTDA. e CONTRACTORS PEOPLEWARE AND TECHNOLOGY SERVIÇOS DE TELEATENDIMENTO LTDA, alegando 
em síntese que a empresa VIDAX TELESERVIÇOS S/A é emitente da Cédula de Crédito Bancário nº 270022910, foi emitida em 30.03.2010, 

 
que os executados estariam em lugar incerto e não sabido, razão pela qual foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que paguem, 

que poderão apresentar embargos no prazo de 15 dias, podendo depositar 30% do valor do débito e requerer o pagamento da diferença 

publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de outubro de 2019.                        B 10 e 11/12

LATAMPART S.A.- CNPJ/MF nº 08.951.361/0001-25 - NIRE 35.300.342.313
ATA DE AGO/E DOS ACIONISTAS DA LATAMPART S.A.

Data Hora e Local: Em 12/11/2019, às 14h, em 1ª convocação, na sede social da Latampart S.A. (“Companhia”), na 
Rua Padre João Manuel, 755, 11º andar, Cerqueira César, SP, CEP 01411-001. Convocação: Publicada no DOESP, 
nos dias 31/10/2019, pg. 11, 01/11/2019, pg. 7 e 02/11/2019, pg. 9 e no Jornal O Dia SP, nos dias 31/10/2019, pg. 6, 
01/11/2019, pg. 6 e dias 2,3 e 4/11/2019, pg. 6, nos termos do Inciso I, §1º do artigo 124 da Lei  6.404/76. Presença: 
Acionistas representando 61,17% do capital social com direito a voto, conforme assinaturas constantes no “Livro de 
Presença”, ficando desta forma constatada a existência de quórum legal para a realização da Assembleia. Composi-
ção da Mesa: Para conduzir os trabalhos, foi indicado como Presidente da Mesa o Sr. Reinaldo Estevão de Macedo 
que indicou a mim, Jaqueline Costa Garcia para secretariá-lo. Ordem do Dia: AGO: (i) Apresentação das demonstra-
ções financeiras do exercício de 2019; (ii) Apresentação do orçamento para o exercício de 2020; (iii) Apresentação de 
dados e informações relativas ao Consórcio Unilux; (iv) Apresentação de relatórios Jurídicos referentes à empresa 
Latampart e empresas controladas; (v) Eleição de Diretor para Substituição de cargo vacante; e (vi) Outros assuntos 
de interesse da Companhia. AGE: (i) Alteração do Estatuto Social no que se refere aos lucros líquidos apurados; (ii) 
Outros assuntos de interesse da Companhia. Deliberacões: Foram aprovados, pela unanimidade dos acionistas 
presentes à Assembleia, os pontos a seguir deliberados: AGO: (i) Aprovaram, por unanimidade de votos, o resultado 
do exercício de 2019; (ii) Aprovaram, por unanimidade, o orçamento para o exercício de 2020; (iii) Aprovaram a apre-
sentação de dados e informações relativas ao Consórcio Unilux; (iv) Aprovaram os relatórios jurídicos referentes à 
empresa Latampart e empresas controladas; (v) Fica eleito, a contar de 12/11/2019, data desta Assembleia, o “Diretor 
João Augusto de Barros Cantusio, RG nº 44.097786-1, CPF/MF nº 369.749.798-78, residente e domiciliado em SP/
SP, conforme Termo de Posse; (vi) Como outros assuntos, foi apresentado o “teaser” da consultoria Focal Capital 
Consultoria Projetos e Participações Ltda. O Diretor firma o respectivo Termo de Posse, que integra a presente Ata 
como Anexo III e declara que não está impedido para o exercício da atividade empresarial, nem incurso em qualquer 
dos crimes previstos no artigo 147, §1º, da Lei 6.404/76. A Diretora retirante Sra. Vanda Maria Rodrigues de Souza 
firmou o termo de saída em 27/09/2019, ocasião em que cessaram suas obrigações perante a empresa, que integra 
a presente Ata como Anexo II. A Sociedade declara que está ciente e de pleno acordo com todos os atos praticados 
pela Diretora retirante, por terem sido tais atos praticados com lealdade, diligência, probidade, dentro de suas atribui-
ções e função da sociedade e de acordo com a lei. Desta forma, a Sociedade dá a mais ampla, plena, geral, irrestrita, 
irrevogável e irretratável quitação à Diretora retirante, para nada mais pleitear ou dever, assim como a Diretora reti-
rante dá a mais ampla, plena, geral, irrestrita, irrevogável e irretratável quitação à Sociedade, para mais nada dever e 
pleitear. AGE: (i) Aprovaram por unanimidade de votos a alteração e reclassificação do Artigo 22 do Estatuto Social 
para a exclusão da alínea “b” e alteração da alínea “a”, a saber: Anterior: “Artigo 22 - Dos lucros líquidos apurados: 
(a) 05% (cinco por cento) serão destinados à formação do Fundo de Reserva Legal, até que este venha a atingir 20% 
(vinte por cento) do valor do capital social; (b) 70% (setenta por cento) serão destinados à formação do Fundo de 
Reaparelhamento e Renovação do Ativo Imobilizado, até que este venha a atingir 20% (vinte por cento) do valor do 
capital social; (c) 25% (vinte e cinco por cento) serão distribuídos aos acionistas como dividendo obrigatório.”Atual: 
“Artigo 22 - Dos lucros líquidos apurados: (a) 05% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício será destinado à 
formação de Reserva Legal, até que esta venha a atingir 20% (vinte por cento) do valor do capital social; (b) 25% 
(vinte e cinco por cento) serão distribuídos aos acionistas como dividendo obrigatório.”; (c) o remanescente terá o 
destino que a Assembleia Geral deliberar. Desta forma, permanece inalterada a composição societária da Companhia:
Acionistas Total de Ações % Valor Participação
H2E Investment Corporation 707.863 4,73% 707.863
ED. Hadar Foundation 4.836.076 32,29% 7.179.624
Total Capital Estrangeiro 5.543.939 37,01% 7.887.487
Buena Esperança 8.522.327 56,90% 16.413.019
Beno Suchodolski 450.162 3,01% 599.561
Rene Silberberg 188.404 1,26% 323.656
Celso Lafer 37.136 0,25% 37.136
Marina Lafer 37.136 0,25% 37.136
Elhanan Diesendruck 176.105 1,18% 247.119
(Mara) 54 0,00% 54
Alberto Eigier 23.177 0,15% 23.177
Total Capital Nacional 9.434.501 62,99% 17.680.858
Total 14.978.440 100,00% 25.568.345

Por fim, foi aprovada a Consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual integra a presente Ata como Anexo I. 
Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata, que após lida em 
voz alta e achada conforme, foi assinada pelos Acionistas presentes. Acionistas Presentes: Rene Silberberg, Buena 
Esperança Participações Eireli e Oslinor S.A. SP, 12/11/2019. Membros da Mesa: Reinaldo Estevão de Macedo - 
Presidente da Mesa; Jaqueline Costa Garcia - Secretária da Mesa. Diretores Presentes: Reinaldo Estevão de 
Macedo; João Augusto de Barros Cantusio. Acionistas Presentes: Rene Silberberg; Buena Esperança Participações 
Eireli, p.p. Marcos Kassardjian. Oslinor S.A., Pedro Suchodolski. JUCESP - 630.327/19-1 em 09/12/2019. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CD AGROPECUÁRIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
CNPJ 32.876.258/0001-42 - NIRE Nº 35.235.457.522

Extrato da 3ª Alteração e Consolidação do Contrato Social
1) Os sócios cotistas decidem de mútuo acordo, pela redução de capital social de R$ 61.604.877,00 
para  R$ 10.711.860,59  redução que se deve ao fato da exclusão da fazenda pau arcado que foi 
registrada indevidamente na 1º alteração registrada em 13/05/2019 sob o nº 237.789/19-0. Em razão 
da alteração havida, o capital social é alterado para R$ 10.711.860,59 no valor nominal e unitário de 
um real cada cota (R$ 1.00) que passa a ser consolidado da seguinte forma: Sócios: Quotas - Valor 
- R$. Eraldo Dias de Castro: 10.707.861 - R$ 10.707.860,59; Eraldo Dias de Castro Junior: 1.000 
- R$ 1.000,00; Angélica Caserta Dias de Castro: 1.000 - R$ 1.000,00; Luciana Caserta Dias de 
Castro Helena: 1.000 - R$ 1.000,00; Flávio Caserta Dias de Castro: 1.000 - R$ 1.000,00; Capital 
Social Total: 10.711.861 - R$ 10.711.860,59. 2) Da Alteração da qualificação dos sócios. Onde 
se lê: Eraldo Dias de Castro Júnior,portador da CI RG 9.881.922-7 SSP-SP e CPF/MF 075.364.698-
61, brasileiro, pecuarista, casado sob o regime de comunhão parcial de bens na vigência da lei 6.515/77 
com Úrsula Goulart Dias de Castro, Brasileira, Contabilista, RG 000.849.534 SSP/MS e CPF/MF 
131.721.328-97, residentes e domiciliados em Campo Grande, MS, Rua Pedro Martins, 101, Lote 4, 
Carandá Bosque I, CEP: 79032-340; Leia-se: Eraldo Dias de Castro Júnior, portador da CI RG 
9.881.922-7 SSP-SP e CPF/MF 075.364.698-61, brasileiro, pecuarista, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens na vigência da lei 6.515/77 com Úrsula Duarte Goulart Dias de Castro, 
Brasileira, Contabilista, RG 000.849.534 SSP/MS e CPF/MF 131.721.328-97, residentes e domiciliados 
em Campo Grande, MS, Rua Pedro Martins, 101, Lote 4, Carandá Bosque I, CEP: 79032-340. 3) Em 
seguida foi aprovada a consolidação do contrato social. São Paulo, 27/11/2019.
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Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0040212-96.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro 
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. Faz saber a Walmir da Silva, 
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 
13.664,24, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de dezembro de 2019.  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1013837-05.2014.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Deborah Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RENATO DA SILVA 
REIS JÚNIOR, CPF 136.344.418-28, que o Condomínio Mais Cangaíba, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança 
de R$ 19.422,12 (junho/2016), referente às despesas condominiais do apartamento nº 166, Bloco 01, do condomínio autor, bem como as que 
se vencerem no curso do presente processo, custas, honorários e demais cominações. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a 

nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindose verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
B 12 e 13/12

Proc. 1057563-67.2016.8.26.0100. A Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, Juíza de Direito da 28ª Vara Cível - Foro Central 
Cível. Faz Saber a Bruno Sa Pantalião, CPF 220.957.818-30, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma Ação 
com Procedimento Comum Cível, objetivando condenar a ré ao pagamento R$ 120.387,22 (out/2016), corrigidos 
monetariamente, bem como a custas, honorários e demais cominações, referente ao saldo devedor do Cartão de Crédito 
Mastercard nº 479199538683000. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 

especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do 
B 12 e 13/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0206910-41.2009.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Jane Franco Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)  
CS Pesquisas e Participações Industriais Ltda, CNPJ 79.347.175/0001-20, na pessoa de seu representante legal e a Carlos Alberto 
Fujiwara, CPF 366.487.609-15, que Global Partners Factoring Ltda, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança 
de R$ 527.484,96, referente ao inadimplemento das Notas Promissórias nºs 8038, 8052, 8104, 8135, 8186 e 8217. Estando os executados 
em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias, embarguem ou 
reconheçam o crédito da exeqüente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo 

dias supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em penhora o arresto efetuado sobre uma gleba de terras, situada no imóvel rural 
denominado Santo Antônio, Município e Comarca de Franca, com área de 2,90,98ha, objeto da matrícula 6.386 do 2º CRI da Comarca de 
Franca/SP, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o edital, 
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Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1116135- 84.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 17ª Vara Cível, 
do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Santos Pinheiro, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) 
Carcante Representações Ltda. EPP, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de BIA 
Cabeleireiros Express Ltda. ME, objetivando declarar cancelado o título emitido indevidamente pela Empresa Ré em face 
da empresa Autora, declara a inexistência de débito da Autora para com a empresa Ré, condenação da Ré pelos Danos 
Morais sofridos pela Autora face a emissão indevida do título DMI 998001 pelo dobro do valor ora cobrado indevidamente. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de 
outubro de 2019 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1018240-95.2015.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GENNY VIEGAS DA SILVA, RG 5.352.749, CPF 026.940.726-07, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Condomínio Conjunto Residencial dos Estados 
objetivando a cobrança da quantia de R$ 15.400,19 (Junho/2015),oriunda das despesas condominiais entre 
os anos de 2010 a 2015, do imóvel da Rua Roque de Moraes, nº398  Bl. Mato Grosso 11. Estando a requerida 
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça 
contestação, sob pena de presumirem como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o 
requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial, nos moldes do art. 257, IV do 
NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 28 de novembro de 2019. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0007959-58.2019.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho 
Queiroz, na forma da Lei, FAZ SABER a(o) LUCIANA ESTEVAM DE JESUS, RG 26.173.252-3, CPF 306.673.248-
79, que os autos da ação monitória foi julgado procedente constituindo de pleno direito o título executivo 
judicial no importe de R$ 13.087,32 (Março de 2019). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia retro devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de Dezembro de 2019. Eu, Ricardo Ramon Rivarolli, 
Coordenador, conferi. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA
O presidente do Sindicato dos Servidores Públicos do Estado de
SP- SISPESP , CNPJ nº 60.260.155/0001-99, nos termos que lhe confere
o estatuto social, CONVOCA os filiados, á se reunirem em ASSEMBLEIA
GERAL ORDINARIA a realizar-se no dia 19 de Dezembro de 2019 , em
sua Sede Social à Rua Dr. Bittencourt Rodrigues, 88 – 5º andar. cj. 502
– Centro – São Paulo, em primeira convocação ás 12 (doze) horas, com
a presença de mínima de 5% (cinco por cento) dos sindicalizados, ou,
em segunda convocação, 30 minutos após com qualquer numero de
filiados para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia, “Discussão e
aprovação da proposta orçamentária para o exercício de 2020”. São
Paulo, 12 de Dezembro de 2019- LINEU NEVES MAZANO – Presidente
em Exercício.
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1. DATA, HORA E LOCAL: Em 10 de dezembro de 2019, às 11h00, na sede da Companhia de 
Participações em Concessões (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04551-065. 2. 
PRESENÇA: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n°. 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (“LSA”), constatando-se a presença das acionistas representando a 
totalidade do capital social, conforme se verifi ca das assinaturas constantes do “Livro de Registro 
de Presença de Acionistas”. 3. CONVOCAÇÃO: Os avisos de que trata o artigo 124 da LSA 
foram dispensados pelo comparecimento da totalidade das acionistas, conforme permitido pelo 
parágrafo 4º do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Eduardo 
de Toledo e o Sr. Paulo Yukio Fukuzaki, como secretário. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) 
a 5ª (quinta) emissão de debêntures simples pela Companhia, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, com garantia adicional fi dejussória, em série única, para distribuição 
pública com esforços restritos (“Debêntures” e “Emissão”, nos termos da Instrução nº 476 da 
Comissão de Valores Mobiliários, de 16 de janeiro de 2009 (“Instrução CVM 476” e “Oferta”) e 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis; e (ii) autorização expressa para que a 
Diretoria da Companhia e os procuradores constituídos por esta, tomem todas as medidas 
necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta Assembleia, bem 
como celebrar todo e qualquer documento relacionado à Oferta e à Emissão, incluindo, mas sem 
limitação, a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição, o Contrato de Administração de 
Contas, o Contrato de Alienação Fiduciária e o Contrato de Cessão Fiduciária, bem como seus 
eventuais aditamentos e retifi cações ou ratifi cações. 6. DELIBERAÇÕES: Após discutidas as 
matérias constantes da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade e sem reservas, 
deliberaram: 6.1. Aprovar a Emissão e a Oferta com as seguintes características principais, a 
serem formalizadas no “Instrumento Particular da Quinta Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 
Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Companhia de Participações em 
Concessões” (“Escritura de Emissão”): (a) Número da Emissão. As Debêntures representam 
a 5ª (quinta) emissão de debêntures da Companhia. (b) Valor da Emissão. O valor da Emissão 
será de R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo 
defi nido) (“Valor Total da Emissão”). (c) Quantidade. Serão emitidas 700.000.000 (setecentas 
milhões) Debêntures. (d) Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão valor nominal unitário 
de R$ 1,00 (um real), na Data de Emissão (conforme defi nido abaixo) (“Valor Nominal Unitário”). 
(e) Séries. A Emissão será realizada em série única. (f) Forma e Comprovação de 
Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de 
certifi cados ou cautelas, sendo que, para todos os fi ns de direito, a titularidade das Debêntures 
será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador (conforme defi nido 
abaixo) e, adicionalmente, será expedido pela B3 extrato em nome do Debenturista, que servirá 
de comprovante de titularidade de tais Debêntures, conforme as Debêntures estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3. (g) Colocação e Procedimento de Distribuição. A 
Oferta será realizada nos termos da Instrução CVM 476, sob o regime de garantia fi rme de 
colocação para a totalidade das Debêntures, no montante do Valor Total da Emissão, com a 
intermediação de instituição fi nanceira integrante do sistema de valores mobiliários na 
qualidade de instituição intermediária da Oferta (“Coordenador Líder”), nos termos do 
“Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos, sob o 
Regime de Garantia Firme de Colocação, da Quinta Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 
Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Companhia de Participações em 
Concessões” a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder (“Contrato de 
Distribuição”). (h) Depósito para Negociação. As Debêntures serão depositadas em 
mercado de balcão organizado para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – 
Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as 
negociações liquidadas fi nanceiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As 
Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores 
mobiliários entre Investidores Qualifi cados (conforme defi nido abaixo) depois de decorridos 90 
(noventa) dias de cada subscrição ou aquisição por Investidores Profi ssionais (conforme abaixo 
defi nido), conforme disposto nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, observado ainda o 
cumprimento pela Emissora das obrigações dispostas no artigo 17 da Instrução CVM 476, sendo 
que a negociação das Debêntures deverá sempre respeitar as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis. Para fi ns desta Escritura consideram-se: (i) “Investidores Qualifi cados” aqueles 
investidores referidos no artigo 9º-B da Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, 
conforme alterada (“Instrução CVM 539”); e (ii) “Investidores Profi ssionais” aqueles investidores 
referidos no artigo 9º-A da Instrução da CVM 539, sendo certo que nos termos do artigo 9º-C da 
Instrução da CVM 539, os regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios são considerados Investidores Profi ssionais ou 
Investidores Qualifi cados apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação 
específi ca do Ministério da Previdência Social. Não obstante o disposto acima, o referido prazo 
de 90 (noventa) dias para restrição de negociação das Debêntures não será aplicável ao 
Coordenador Líder para as Debêntures que tenham sido subscritas e integralizadas pelo 
Coordenador Líder em razão do exercício de garantia fi rme de colocação, nos termos do Contrato 
de Distribuição e do inciso II do artigo 13 da Instrução CVM 476, desde que sejam observadas as 
seguintes condições: (i) o Investidor Profi ssional adquirente das Debêntures observe o prazo de 
90 (noventa) dias de restrição de negociação, contado da data do exercício da garantia fi rme pelo 
Coordenador Líder; (ii) o Coordenador Líder verifi que o cumprimento das regras previstas nos 
artigos 2º e 3º da Instrução CVM 476; e (iii) a negociação das Debêntures deve ser realizada nas 
mesmas condições aplicáveis à Oferta, podendo o valor de transferência das Debêntures ser 
equivalente ao Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
(conforme abaixo defi nido), acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures (conforme 
abaixo defi nidos), calculada pro rata temporis, desde a Data de Integralização até a data de sua 
efetiva aquisição. (i) Escriturador e Banco Liquidante da Emissão. A instituição 
prestadora de serviços de escrituração das Debêntures será o Banco Bradesco S.A., instituição 
fi nanceira com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no Núcleo Cidade de Deus s/nº, 
Prédio Amarelo, 2º andar, Vila Yara, CEP 06029-900, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
60.746.948.0001-12, o qual também prestará os serviços de banco liquidante das Debêntures 
(“Escriturador” ou “Banco Liquidante”, conforme o caso). (j) Conversibilidade e 
Permutabilidade. As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da 
Companhia e nem permutáveis em ações de outra empresa. (k) Espécie. As Debêntures serão 
da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, 
contando com garantia adicional fi dejussória. (l) Data de Emissão. Para todos os efeitos 
legais, a data de emissão das Debêntures será 16 de dezembro de 2019 (“Data de Emissão”). 
(m) Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto na Escritura de Emissão, o prazo de 
vencimento das Debêntures será de 4.336 dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, 
portanto, em 30 de outubro de 2031 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de 
Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme defi nido abaixo), em caso de adesão dos 
titulares das Debêntures (“Debenturistas”) a uma Oferta de Resgate Antecipado e/ou de 
vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão. (n) Destinação 
dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos por meio da Emissão das Debêntures serão 
destinados para integralização do capital social da Concessionária das Rodovias Integradas do 
Sul S.A., sociedade por ações inscrita no CNPJ/ME sob o nº 32.161.500/0001-00 (“CCR ViaSul”). 
(o) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado 
monetariamente. (p) Juros Remuneratórios das Debêntures. As Debêntures farão jus a 
juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100,00% (cem inteiros por 
cento) das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros de 1 (um) dia, over extra 
grupo, denominadas “Taxa DI”, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão, no informativo diário disponível em sua página da Internet (http://www.b3.com.br), 
acrescida exponencialmente de uma sobretaxa ou spread de 1,50% (um inteiro e cinquenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidente sobre 
o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso (“Taxa DI” e 
“Juros Remuneratórios das Debêntures”, respectivamente). Os Juros Remuneratórios das 
Debêntures serão calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis 
decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes 
sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde a 
data em que ocorrer a subscrição e integralização das Debêntures (“Data de Integralização”), ou 
da última data de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures e pagos ao fi nal de cada 
Período de Capitalização das Debêntures. Defi ne-se “Período de Capitalização das Debêntures” 
o intervalo de tempo que se inicia na Data de Integralização (inclusive), no caso do primeiro 
Período de Capitalização das Debêntures, ou na data de pagamento dos Juros Remuneratórios 
das Debêntures (inclusive) imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização 
das Debêntures, e termina na data de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures 
(exclusive) correspondente ao período em questão. Cada Período de Capitalização sucede o 
anterior sem solução de continuidade. (q) Amortização do Valor Nominal Unitário. Sem 
prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado 
Facultativo Total (conforme defi nido abaixo), Amortização Facultativa (conforme defi nido 
abaixo), Oferta de Resgate Antecipado (conforme defi nido abaixo) ou de vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, o Valor Nominal Unitário das Debêntures será 
amortizado semestralmente, sempre no dia 30 dos meses de abril e outubro de cada ano, sendo 
o primeiro pagamento em 30 de outubro de 2020 e o último na Data de Vencimento, conforme 
cronograma a ser previsto na Escritura de Emissão. (r) Pagamento dos Juros 
Remuneratórios. Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrência de 
Resgate Antecipado Facultativo Total ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures, nos termos previstos na Escritura, o pagamento dos Juros Remuneratórios será 
realizado semestralmente a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento em 30 de 
abril de 2020 e o último na Data de Vencimento, conforme cronograma a ser descrito na Escritura 
de Emissão (“Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”). (s) Repactuação 
Programada. Não haverá repactuação programada. (t) Resgate Antecipado Facultativo 
Total. A Companhia poderá, observados os termos e condições estabelecidos na Escritura de 
Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar o 
resgate antecipado da totalidade das Debêntures, mediante pagamento do Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, a qualquer 
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momento, acrescido dos Juros Remuneratórios e o prêmio fl at correspondente, nos termos a 
serem previstos na Escritura de Emissão, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios 
objeto do resgate (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). (u) Amortização Facultativa 
Parcial. A Companhia poderá, observados os termos e condições estabelecidos na Escritura de 
Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar 
amortização facultativa das Debêntures, mediante pagamento de parcela do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures ou parcela do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures (“Valor 
Amortizado”), conforme aplicável, a qualquer momento, acrescido dos Juros Remuneratórios e o 
prêmio fl at correspondente, nos termos da tabela a ser descrita na Escritura de Emissão, incidente 
sobre o Valor Amortizado, acrescido dos Juros Remuneratórios objeto da amortização 
(“Amortização Facultativa”), calculado conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. 
(v) Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a 
qualquer tempo, oferta de resgate antecipado, total ou parcial, das Debêntures, com o 
consequente cancelamento de tais Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, 
sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar a 
oferta de resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e 
condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado”). (w) 
Aquisição Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir as Debêntures: (i) 
condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e desde que observe o disposto no 
artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ações e na regulamentação aplicável editada 
pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações 
fi nanceiras da Companhia, na medida em que a aquisição seja por valor igual ou inferior ao Valor 
Nominal Unitário; e (ii) as Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a critério da 
Companhia e desde que observada a regulamentação aplicável em vigor: (a) ser canceladas; (b) 
permanecer em tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições 
impostas pela Instrução CVM 476. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência 
em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos valores de Juros 
Remuneratórios aplicáveis às demais Debêntures. (x) Local de Pagamento. Os pagamentos 
a que fazem jus os Debenturistas serão efetuados pela Companhia: (i) utilizando-se os 
procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) 
na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3: (a) na sede da 
Companhia ou do Banco Liquidante da Emissão; ou (b) conforme o caso, pela instituição 
fi nanceira contratada para este fi m. (y) Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no 
pagamento de qualquer valor devido pela Companhia aos Debenturistas nos termos na Escritura 
de Emissão, adicionalmente ao pagamento dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata 
temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre todos e 
quaisquer valores devidos e em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notifi cação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa moratória, não compensatória, de 2% (dois por 
cento); e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a 
data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante 
devido e não pago (“Encargos Moratórios”). (z) Vencimento Antecipado. O agente 
fi duciário deverá considerar antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis todas as 
obrigações objeto da Escritura de Emissão e exigirá o imediato pagamento, pela Companhia, do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável), 
acrescido dos Juros Remuneratórios, calculada pro rata temporis desde a Data de Integralização 
ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até 
a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, da cobrança dos Encargos 
Moratórios e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia, na ocorrência 
de qualquer dos eventos de inadimplemento listados na Escritura de Emissão. (aa) Fiança. Para 
assegurar o fi el, pontual e integral pagamento do Valor Total da Emissão na Data de Emissão, 
acrescido dos Juros Remuneratórios e dos Encargos Moratórios aplicáveis, bem como das demais 
obrigações pecuniárias, principais ou acessórias, presentes e/ou futuras, previstas na Escritura de 
Emissão, incluindo, sem limitação, os honorários do agente fi duciário, qualquer custo ou despesa 
comprovadamente incorrida pelo agente fi duciário inclusive se diretamente em decorrência de 
processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à 
salvaguarda dos direitos dos Debenturistas e prerrogativas decorrentes das Debêntures e/ou da 
Escritura de Emissão, dentro dos limites da atuação do agente fi duciário, nos termos a serem 
previstos na Escritura de Emissão e da regulamentação aplicável, e/ou pelos Debenturistas, 
incluindo, mas não se limitando, aos honorários de sucumbência arbitrados em juízo e/ou, 
quando houver, verbas indenizatórias devidas pela Companhia (“Obrigações Garantidas”), a 
CCR S.A. (“Fiadora”) prestará fi ança (“Fiança”) em favor dos Debenturistas, representados pelo 
agente fi duciário, sem necessidade de alteração à Escritura de Emissão ou realização de 
assembleia geral de debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, obrigando-se como 
fi adora e principal pagadora, solidariamente responsável com a Companhia, das Obrigações 
Garantidas, salvo pela implementação das Condições Resolutivas descritas abaixo. (bb) 
Condição Resolutiva. A Fiança será automaticamente resolvida e a Fiadora será exonerada e 
desobrigada de qualquer obrigação relacionada à Fiança desde que (i) não esteja em curso um 
evento de inadimplemento por parte da Companhia; e (ii) tenha sido fi rmado o aditamento da 
Escritura de Emissão, conforme modelo a ser inserido como anexo na Escritura de Emissão 
(“Condições Resolutivas”). (cc) Condições Precedentes. A totalidade das obrigações 
assumidas pela Companhia em relação às Debêntures poderá ser cedida, pela Companhia para 
a RS Holding e Participações S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 35.662.545/0001-48 (“RS 
Holding”), desde que a Companhia e a RS Holding atendam aos seguintes requisitos (“Condições 
Precedentes”): (i) transferência para a RS Holding de 100% da participação societária hoje detida 
pela Companhia na CCR ViaSul, qual seja ações representativas de 100% do capital social da 
CCR ViaSul (“Ações CCR ViaSul”); (ii) contratação, pela CCR ViaSul, de fi nanciamento de longo 
prazo, conforme as condições indicadas na Decisão de Diretoria do BNDES nº 784/2019 
(“Financiamento de Longo Prazo”); e (iii) seja concluída uma auditoria legal na RS Holding, pelo 
mesmo escritório de advocacia que atuou na Emissão, com a emissão de opinião legal, sem 
ressalvas, conforme modelo constante da Escritura de Emissão. (dd) Alienação Fiduciária. Em 
até 05 (cinco) Dias Úteis contados da verifi cação do atendimento das Condições Precedentes, a 
Companhia, a RS Holding e o agente fi duciário deverão praticar os seguintes atos, 
concomitantemente e sem a necessidade de realização de Assembleia Geral de Debenturistas: (i) 
celebrar o instrumento particular de alienação fi duciária de ações, conforme modelo anexo a ser 
inserido na Escritura de Emissão (“Contrato de Alienação Fiduciária”), para formalizar a outorga 
de alienação fi duciária em garantia das ações da RS Holding, incluindo dos direitos inerentes a 
tais ações (“Alienação Fiduciária”), em favor dos Debenturistas, bem como apresentação da 
anotação de tal Alienação Fiduciária no livro de registro de ações da RS Holding e do protocolo 
do Contrato de Alienação Fiduciária para registro no cartório de registro de títulos e documentos 
da cidade de São Paulo; (ii) celebrar o aditamento a Escritura de Emissão conforme modelo anexo 
a ser inserido na Escritura de Emissão; e (iii) celebrar o aditamento ao Contrato de Cessão 
Fiduciária conforme modelo anexo a ser inserido no do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme 
defi nido abaixo), bem como celebrar o novo contrato de abertura e manutenção de contas, com 
termos e condições idênticos ao Contrato de Administração de Contas existente, mas indicando 
a RS Holding como nova “contratante” e os novos dados das Contas Bancárias. (ee) Garantia 
Real. Para garantir o fi el, pontual e integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, a 
Companhia outorgará em favor dos Debenturistas, representados pelo agente fi duciário, a 
seguinte garantia real (“Garantia Real”): cessão fi duciária: (1) de todo e qualquer valor que 
venha a ser recebido pela Companhia da CCR ViaSul a título de bonifi cação de ações e/ou 
dividendo, juros sobre o capital próprio, ou qualquer outra forma de distribuição de resultados da 
CCR ViaSul à Companhia em razão da participação societária detida pela Companhia na CCR 
ViaSul, observados eventuais ônus ou gravames que venham a ser constituídos em relação às 
ações de emissão da CCR ViaSul, seus frutos e rendimentos, nos termos do Financiamento de 
Longo Prazo que será contratado pela CCR ViaSul conforme as condições a serem indicadas na 
Escritura de Emissão (“Resultado Recebido”); (2) da “Conta Reserva”, conforme defi nida no 
Contrato de Cessão Fiduciária, e de todos os direitos de crédito, presentes e futuros, detidos pela 
Companhia em relação à Conta Reserva e a quaisquer valores depositados, que venham a ser 
depositados e mantidos, a qualquer tempo, conforme previsto no Contrato de Cessão Fiduciária, 
na Conta Reserva, bem como quaisquer recursos eventualmente em trânsito para tal conta, em 
compensação bancária ou investimentos realizados com tais recursos; e (3) da “Conta 
Resultados”, conforme defi nida no Contrato de Cessão Fiduciária, e de todos os direitos de 
crédito, presentes e futuros, detidos pela Companhia em relação à Conta Resultados e a 
quaisquer valores depositados, que venham a ser depositados e mantidos, a qualquer tempo, 
na Conta Resultados, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, bem como quaisquer 
recursos eventualmente em trânsito para tal conta, em compensação bancária ou 
investimentos realizados com tais recursos (“Cessão Fiduciária”), constituída nos termos do 
Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária em Garantia de Direitos Creditórios e 
Outras Avenças (“Contrato de Cessão Fiduciária”). A abertura e regras de movimentação da 
Conta Reserva e da Conta Resultados serão defi nidas no Contrato de Prestação de Serviços de 
Depositário a ser fi rmado entre a Companhia, o agente fi duciário e o Banco Bradesco S.A. 
(“Contrato de Administração de Contas”). (ff) Demais características. As demais 
características e condições da Emissão serão especifi cadas na Escritura de Emissão. 6.2. 
Autorizar a Diretoria da Companhia e os procuradores constituídos por esta a praticar todos os 
atos necessários para a emissão das Debêntures e realização da Oferta, incluindo: (a) a 
celebração de todos os documentos da Oferta e da Emissão, inclusive a Escritura de Emissão e 
o contrato de distribuição das Debêntures, assim como poderes para celebrar quaisquer 
eventuais aditamentos, podendo praticar todos os atos necessários para a sua perfeita 
efi cácia; e (b) contratar os Coordenadores, o agente fi duciário, o Banco Liquidante, o Escriturador 
e todos os demais prestadores de serviços para a Oferta, tais como assessores legais, B3, entre 
outros, podendo para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos. 7. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, a assembleia foi encerrada e lavrada a presente ata, que lida e 
achada conforme, é assinada pelos acionistas presentes. São Paulo/SP, 10 de dezembro de 2019. 
Assinaturas: Eduardo de Toledo, Presidente da Mesa e Paulo Yukio Fukuzaki, Secretário. 
Acionistas: (1) CCR S.A., pelo Sr. Eduardo de Toledo; e (2) CIIS – Companhia de Investimentos 
em Infraestrutura e Serviços, pelo Sr. Paulo Yukio Fukuzaki. Certifi co que a presente é cópia fi el do 
original lavrado no livro de Registro de Atas de Assembleia Geral nº. 07, às folhas 86 à 94. 
Eduardo de Toledo - Presidente da Mesa, Paulo Yukio Fukuzaki - Secretário. 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 10 de dezembro de 2019, às 10h00, na sede da Companhia de 
Participações em Concessões (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04551-
065. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Leonardo Couto Vianna e o 
Sr. Eduardo de Toledo, como secretário. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a proposição 
à Assembleia Geral de Acionistas que delibere sobre a realização da 5ª (quinta) emissão de 
debêntures simples pela Companhia, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, 
com garantia adicional fi dejussória, em série única, para distribuição pública com esforços 
restritos (“Debêntures” e “Emissão”), nos termos da Instrução nº 476 da Comissão de Valores 
Mobiliários, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada e atualmente em vigor (“Instrução 
CVM 476”) e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”) a ser 
posteriormente aprovada na respectiva Assembleia Geral da Companhia; (ii) a futura cessão, 
pela Companhia, das obrigações relativas às Debêntures para sua subsidiária integral, RS 
HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 35.662.545/0001-48 (“RS 
Holding”); (iii) a outorga, pela Companhia: (a) na qualidade de cedente, da Cessão Fiduciária 
descrita abaixo, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária que será fi rmado no âmbito da 
Oferta; e (b) na qualidade de alienante, da Alienação Fiduciária descrita abaixo, nos termos do 
Contrato de Alienação Fiduciária que será fi rmado no âmbito da Oferta; e (iv) autorização 
expressa para que a Diretoria da Companhia e os procuradores constituídos por esta, para 
adotar todas as providências necessárias à formalização, efetivação e administração das 
deliberações desta Reunião, bem como celebrar todo e qualquer documento relacionado à 
Oferta e à Emissão, incluindo, mas sem limitação, a Escritura de Emissão (conforme abaixo 
defi nido), o Contrato de Distribuição, o Contrato de Administração de Contas, o Contrato de 
Alienação Fiduciária e o Contrato de Cessão Fiduciária (“Contratos de Garantia”), bem como 
seus eventuais aditamentos e retifi cações ou ratifi cações. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores 
Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
deliberaram: 5.1. Aprovar a propositura à Assembleia Geral de Acionistas da Companhia, nos 
termos das alíneas (d) e (i) do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia para que delibere 
sobre a Emissão e a Oferta com as seguintes características principais, a serem formalizadas no 
“Instrumento Particular de Escritura da Quinta Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 
Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Companhia de Participações 
em Concessões” (“Escritura de Emissão”): (a) Número da Emissão. As Debêntures 
representam a 5ª (quinta) emissão de debêntures da Companhia. (b) Valor da Emissão. O 
valor da Emissão será de R$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), na Data de Emissão 
(conforme abaixo defi nido) (“Valor Total da Emissão”). (c) Quantidade. Serão emitidas 
700.000.000 (setecentas milhões) Debêntures. (d) Valor Nominal Unitário. As Debêntures 
terão valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), na Data de Emissão (conforme defi nido 
abaixo) (“Valor Nominal Unitário”). (e) Séries. A Emissão será realizada em série única. (f) 
Forma e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma 
nominativa, escritural, sem emissão de certifi cados ou cautelas, sendo que, para todos os fi ns 
de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido 
pelo Escriturador (conforme defi nido abaixo) e, adicionalmente, será expedido pela B3 extrato 
em nome do Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures, 
conforme as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3. (g) Colocação e 
Procedimento de Distribuição. A Oferta será realizada nos termos da Instrução CVM 476, 
sob o regime de garantia fi rme de colocação para a totalidade das Debêntures, no montante 
do Valor Total da Emissão, com a intermediação de instituição fi nanceira integrante do sistema 
de valores mobiliários na qualidade de instituição intermediária da Oferta (“Coordenador 
Líder”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com 
Esforços Restritos, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da Quinta Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Companhia de Participações em Concessões” a ser celebrado entre a Companhia e o 
Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”). (h) Depósito para Negociação. As 
Debêntures serão depositadas em mercado de balcão organizado para negociação no mercado 
secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas fi nanceiramente e as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures somente poderão ser negociadas nos 
mercados regulamentados de valores mobiliários entre Investidores Qualifi cados (conforme 
defi nido abaixo) depois de decorridos 90 (noventa) dias de cada subscrição ou aquisição por 
Investidores Profi ssionais (conforme abaixo defi nido), conforme disposto nos artigos 13 e 15 
da Instrução CVM 476, observado ainda o cumprimento pela Emissora das obrigações 
dispostas no artigo 17 da Instrução CVM 476, sendo que a negociação das Debêntures deverá 
sempre respeitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Para fi ns desta Escritura 
consideram-se: (i) “Investidores Qualifi cados” aqueles investidores referidos no artigo 9º-B da 
Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Instrução CVM 
539”); e (ii) “Investidores Profi ssionais” aqueles investidores referidos no artigo 9º-A da 
Instrução da CVM 539, sendo certo que nos termos do artigo 9º-C da Instrução da CVM 539, 
os regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal ou por Municípios são considerados Investidores Profi ssionais ou Investidores 
Qualifi cados apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação específi ca do 
Ministério da Previdência Social. Não obstante o disposto acima, o referido prazo de 90 
(noventa) dias para restrição de negociação das Debêntures não será aplicável ao Coordenador 
Líder para as Debêntures que tenham sido subscritas e integralizadas pelo Coordenador Líder 
em razão do exercício de garantia fi rme de colocação, nos termos do Contrato de Distribuição 
e do inciso II do artigo 13 da Instrução CVM 476, desde que sejam observadas as seguintes 
condições: (i) o Investidor Profi ssional adquirente das Debêntures observe o prazo de 90 
(noventa) dias de restrição de negociação, contado da data do exercício da garantia fi rme pelo 
Coordenador Líder; (ii) o Coordenador Líder verifi que o cumprimento das regras previstas nos 
artigos 2º e 3º da Instrução CVM 476; e (iii) a negociação das Debêntures deve ser realizada 
nas mesmas condições aplicáveis à Oferta, podendo o valor de transferência das Debêntures 
ser equivalente ao Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
(conforme abaixo defi nido), acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures (conforme 
abaixo defi nidos), calculada pro rata temporis, desde a Data de Integralização até a data de sua 
efetiva aquisição. (i) Escriturador e Banco Liquidante da Emissão. A instituição 
prestadora de serviços de escrituração das Debêntures será o Banco Bradesco S.A., instituição 
fi nanceira com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no Núcleo Cidade de Deus s/
nº, Prédio Amarelo, 2º andar, Vila Yara, CEP 06029-900, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
60.746.948.0001-12, o qual também prestará os serviços de banco liquidante das Debêntures 
(“Escriturador” ou “Banco Liquidante”, conforme o caso). (j) Conversibilidade e 
Permutabilidade. As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da 
Companhia e nem permutáveis em ações de outra empresa. (k) Espécie. As Debêntures serão 
da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, 
contando com garantia adicional fi dejussória. (l) Data de Emissão. Para todos os efeitos 
legais, a data de emissão das Debêntures será 16 de dezembro de 2019 (“Data de Emissão”). 
(m) Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto na Escritura de Emissão, o prazo 
de vencimento das Debêntures será de 4.336 dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, 
portanto, em 30 de outubro de 2031 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de 
Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme defi nido abaixo), em caso de adesão dos 
titulares das Debêntures (“Debenturistas”) a uma Oferta de Resgate Antecipado e/ou de 
vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão. (n) Destinação 
dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos por meio da Emissão das Debêntures serão 
destinados para integralização do capital social da Concessionária das Rodovias Integradas do 
Sul S.A (“CCR ViaSul”). (o) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures não será atualizado monetariamente. (p) Juros Remuneratórios das 
Debêntures. As Debêntures farão jus a juros remuneratórios correspondentes à variação 
acumulada de 100,00% (cem inteiros por cento) das taxas médias diárias dos DI – Depósitos 
Interfi nanceiros de 1 (um) dia, over extra grupo, denominadas “Taxa DI”, expressa na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada 
diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página 
da Internet (http://www.b3.com.br), acrescida exponencialmente de uma sobretaxa ou spread 
de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso (“Taxa DI” e “Juros Remuneratórios das Debêntures”, 
respectivamente). Os Juros Remuneratórios das Debêntures serão calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, com base em um ano de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde a data em que ocorrer a subscrição e 
integralização das Debêntures (“Data de Integralização”), ou da última data de pagamento 
dos Juros Remuneratórios das Debêntures e pagos ao fi nal de cada Período de Capitalização 
das Debêntures. Defi ne-se “Período de Capitalização das Debêntures” o intervalo de tempo 
que se inicia na Data de Integralização (inclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização 
das Debêntures, ou na data de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures 
(inclusive) imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização das 
Debêntures, e termina na data de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures 
(exclusive) correspondente ao período em questão. Cada Período de Capitalização sucede o 
anterior sem solução de continuidade. (q) Amortização do Valor Nominal Unitário. Sem 
prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado 
Facultativo Total (conforme defi nido abaixo), Amortização Facultativa (conforme defi nido 
abaixo), Oferta de Resgate Antecipado (conforme defi nido abaixo) ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures será amortizado semestralmente, sempre no dia 30 dos meses de abril e outubro 
de cada ano, sendo o primeiro pagamento em 30 de outubro de 2020 e o último na Data de 
Vencimento, conforme cronograma a ser previsto na Escritura de Emissão. (r) Pagamento 
dos Juros Remuneratórios. Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos em 
decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura, o pagamento dos 
Juros Remuneratórios será realizado semestralmente a partir da Data de Emissão, sendo o 
primeiro pagamento em 30 de abril de 2020 e o último na Data de Vencimento, conforme 
cronograma a ser descrito na Escritura de Emissão (“Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios”). (s) Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada. 
(t) Resgate Antecipado Facultativo Total. A Companhia poderá, observados os termos 
e condições estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente 
da vontade dos Debenturistas, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, 
mediante pagamento do Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, a qualquer momento, acrescido dos Juros Remuneratórios e o 
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prêmio fl at correspondente, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, incidente 
sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme 
o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios objeto do resgate (“Resgate Antecipado Facultativo 
Total”). (u) Amortização Facultativa Parcial. A Companhia poderá, observados os termos 
e condições estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente 
da vontade dos Debenturistas, realizar amortização facultativa das Debêntures, mediante 
pagamento de parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou parcela do saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures (“Valor Amortizado”), conforme aplicável, a qualquer 
momento, acrescido dos Juros Remuneratórios e o prêmio fl at correspondente, nos termos da 
tabela a ser descrita na Escritura de Emissão, incidente sobre o Valor Amortizado, acrescido dos 
Juros Remuneratórios objeto da amortização (“Amortização Facultativa”), calculado conforme 
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. (v) Oferta de Resgate Antecipado. A 
Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate 
antecipado, total ou parcial, das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais 
Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a 
igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar a oferta de resgate antecipado 
das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições a serem previstos 
na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado”). (w) Aquisição Facultativa. A 
Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir as Debêntures: (i) condicionado ao aceite do 
respectivo Debenturista vendedor e desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, 
da Lei das Sociedades por Ações e na regulamentação aplicável editada pela CVM, devendo tal 
fato constar do relatório da administração e das demonstrações fi nanceiras da Companhia, na 
medida em que a aquisição seja por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário; e (ii) as 
Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a critério da Companhia e desde que 
observada a regulamentação aplicável em vigor: (a) ser canceladas; (b) permanecer em 
tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela 
Instrução CVM 476. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em 
tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos valores de Juros 
Remuneratórios aplicáveis às demais Debêntures. (x) Local de Pagamento. Os pagamentos 
a que fazem jus os Debenturistas serão efetuados pela Companhia: (i) utilizando-se os 
procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou 
(ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3: (a) na sede 
da Companhia ou do Banco Liquidante da Emissão; ou (b) conforme o caso, pela instituição 
fi nanceira contratada para este fi m. (y) Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade 
no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia aos Debenturistas nos termos na 
Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento dos Juros Remuneratórios, calculados pro 
rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre todos 
e quaisquer valores devidos e em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notifi cação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa moratória, não compensatória, de 2% (dois por 
cento); e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a 
data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante 
devido e não pago (“Encargos Moratórios”). (z) Vencimento Antecipado. O agente 
fi duciário deverá considerar antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis todas as 
obrigações objeto da Escritura de Emissão e exigirá o imediato pagamento, pela Companhia, 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme 
aplicável), acrescido dos Juros Remuneratórios, calculada pro rata temporis desde a Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, da 
cobrança dos Encargos Moratórios e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Companhia, na ocorrência de qualquer dos eventos de inadimplemento listados na Escritura de 
Emissão. (aa) Fiança. Para assegurar o fi el, pontual e integral pagamento do Valor Total da 
Emissão na Data de Emissão, acrescido dos Juros Remuneratórios e dos Encargos Moratórios 
aplicáveis, bem como das demais obrigações pecuniárias, principais ou acessórias, presentes e/
ou futuras, previstas na Escritura de Emissão, incluindo, sem limitação, os honorários do agente 
fi duciário, qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrida pelo agente fi duciário 
inclusive se diretamente em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas 
judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos dos Debenturistas e 
prerrogativas decorrentes das Debêntures e/ou da Escritura de Emissão, dentro dos limites da 
atuação do agente fi duciário, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão e da 
regulamentação aplicável, e/ou pelos Debenturistas, incluindo, mas não se limitando, aos 
honorários de sucumbência arbitrados em juízo e/ou, quando houver, verbas indenizatórias 
devidas pela Companhia (“Obrigações Garantidas”), a CCR S.A. (“Fiadora”) prestará fi ança 
(“Fiança”) em favor dos Debenturistas, representados pelo agente fi duciário, sem necessidade 
de alteração à Escritura de Emissão ou realização de assembleia geral de debenturistas, nos 
termos da Escritura de Emissão, obrigando-se como fi adora e principal pagadora, 
solidariamente responsável com a Companhia, das Obrigações Garantidas, salvo pela 
implementação das Condições Resolutivas descritas abaixo. (bb) Condição Resolutiva. A 
Fiança será automaticamente resolvida e a Fiadora será exonerada e desobrigada de qualquer 
obrigação relacionada à Fiança desde que (i) não esteja em curso um evento de inadimplemento 
por parte da Companhia; e (ii) tenha sido fi rmado o aditamento da Escritura de Emissão, 
conforme modelo a ser inserido como anexo na Escritura de Emissão (“Condições 
Resolutivas”). (cc) Garantia Real. Para garantir o fi el, pontual e integral cumprimento de 
todas as Obrigações Garantidas, a Companhia outorgará em favor dos Debenturistas, 
representados pelo agente fi duciário, a seguinte garantia real (“Garantia Real”): cessão 
fi duciária: (1) de todo e qualquer valor que venha a ser recebido pela Companhia da CCR ViaSul 
a título de bonifi cação de ações e/ou dividendo, juros sobre o capital próprio, ou qualquer outra 
forma de distribuição de resultados da CCR ViaSul à Companhia em razão da participação 
societária detida pela Companhia na CCR ViaSul, observados eventuais ônus ou gravames que 
venham a ser constituídos em relação às ações de emissão da CCR ViaSul, seus frutos e 
rendimentos, nos termos do Financiamento de Longo Prazo que será contratado pela CCR 
ViaSul conforme as condições a serem indicadas na Escritura de Emissão (“Resultado 
Recebido”); (2) da “Conta Reserva”, conforme defi nida no Contrato de Cessão Fiduciária, e de 
todos os direitos de crédito, presentes e futuros, detidos pela Companhia em relação à Conta 
Reserva e a quaisquer valores depositados, que venham a ser depositados e mantidos, a 
qualquer tempo, conforme previsto no Contrato de Cessão Fiduciária, na Conta Reserva, bem 
como quaisquer recursos eventualmente em trânsito para tal conta, em compensação bancária 
ou investimentos realizados com tais recursos; e (3) da “Conta Resultados”, conforme defi nida 
no Contrato de Cessão Fiduciária, e de todos os direitos de crédito, presentes e futuros, detidos 
pela Companhia em relação à Conta Resultados e a quaisquer valores depositados, que 
venham a ser depositados e mantidos, a qualquer tempo, na Conta Resultados, nos termos do 
Contrato de Cessão Fiduciária, bem como quaisquer recursos eventualmente em trânsito para 
tal conta, em compensação bancária ou investimentos realizados com tais recursos (“Cessão 
Fiduciária”), constituída nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária 
em Garantia de Direitos Creditórios e Outras Avenças (“Contrato de Cessão Fiduciária”). A 
abertura e regras de movimentação da Conta Reserva e da Conta Resultados serão defi nidas 
no Contrato de Prestação de Serviços de Depositário a ser fi rmado entre a Companhia, o 
agente fi duciário e o Banco Bradesco S.A. (“Contrato de Administração de Contas”). (dd) 
Demais características. As demais características e condições da Emissão serão 
especifi cadas na Escritura de Emissão. 5.2. Aprovar (i) a futura cessão das obrigações da 
Companhia em relação às Debêntures para a RS Holding, nos termos a serem previstos na 
Escritura de Emissão, conforme abaixo: (a) Condições Precedentes. A totalidade das 
obrigações assumidas pela Companhia em relação às Debêntures poderá ser cedida, pela 
Companhia para a RS Holding, desde que a Companhia e a RS Holding atendam aos seguintes 
requisitos (“Condições Precedentes”): (i) transferência para a RS Holding de 100% da 
participação societária hoje detida pela Companhia na CCR ViaSul, qual seja ações 
representativas de 100% do capital social da CCR ViaSul (“Ações CCR ViaSul”); (ii) contratação, 
pela CCR ViaSul, de fi nanciamento de longo prazo, conforme as condições indicadas na 
Decisão de Diretoria do BNDES nº 784/2019 (“Financiamento de Longo Prazo”); e (iii) seja 
concluída uma auditoria legal na RS Holding, pelo mesmo escritório de advocacia que atuou 
na Emissão, com a emissão de opinião legal, sem ressalvas, conforme modelo constante da 
Escritura de Emissão. (b) Alienação Fiduciária. Em até 05 (cinco) Dias Úteis contados da 
verifi cação do atendimento das Condições Precedentes, a Companhia, a RS Holding e o agente 
fi duciário deverão praticar os seguintes atos, concomitantemente e sem a necessidade de 
realização de Assembleia Geral de Debenturistas: (i) celebrar o instrumento particular de 
alienação fi duciária de ações, conforme modelo anexo a ser inserido na Escritura de Emissão 
(“Contrato de Alienação Fiduciária”), para formalizar a outorga de alienação fi duciária em 
garantia das ações da RS Holding, incluindo dos direitos inerentes a tais ações (“Alienação 
Fiduciária”), em favor dos Debenturistas, bem como apresentação da anotação de tal 
Alienação Fiduciária no livro de registro de ações da RS Holding e do protocolo do Contrato de 
Alienação Fiduciária para registro no cartório de registro de títulos e documentos da cidade de 
São Paulo; (ii) celebrar o aditamento a Escritura de Emissão, conforme modelo anexo a ser 
inserido na Escritura de Emissão; e (iii) celebrar o aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, 
conforme modelo anexo a ser inserido no Contrato de Cessão Fiduciária (conforme defi nido 
abaixo), bem como celebrar o novo contrato de abertura e manutenção de contas, com termos 
e condições idênticos ao Contrato de Administração de Contas existente, mas indicando a RS 
Holding como nova “contratante” e os novos dados das Contas Bancárias. 5.3. Aprovar: (ii) a 
outorga pela Companhia, na qualidade de cedente, da Cessão Fiduciária descrita acima, nos 
termos do Contrato de Cessão Fiduciária que será fi rmado no âmbito da Oferta, incluindo a 
futura cessão das obrigações da Companhia no âmbito da Cessão Fiduciária para a RS 
Holding; e (iii) a outorga, pela Companhia, na qualidade de alienante, da Alienação Fiduciárias 
descrita acima, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária que será fi rmado no âmbito da 
Oferta, quando forem implementadas as Condições Precedentes indicadas no item 5.2(a) 
acima. 5.5. Autorizar a Diretoria da Companhia e os procuradores constituídos por esta, a 
praticar todos os atos necessários para a emissão das Debêntures e realização da Oferta, 
incluindo: (i) a celebração de todos os documentos relacionados à a Oferta e a Emissão, 
inclusive a Escritura de Emissão, ao Contrato de Distribuição e aos Contratos de Garantia, 
assim como poderes para celebrar quaisquer eventuais aditamentos e retifi cações ou 
ratifi cações, podendo praticar todos os atos necessários para a sua perfeita efi cácia; e 
(ii) contratar os Coordenadores, o agente fi duciário, o Banco Liquidante, o Escriturador e todos 
os demais prestadores de serviços para a Oferta, tais como assessores legais, B3, entre outros, 
podendo para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos. 6. ENCERRAMENTO DA 
REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião, lavrando-se a presente Ata 
que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 10 de dezembro de 
2019. Assinaturas: Leonardo Couto Vianna, Presidente da Mesa e, Eduardo de Toledo, 
Secretário. Conselheiros: (1) Leonardo Couto Vianna; (2) Eduardo de Toledo; e (3) Arthur 
Piotto Filho. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro de Registro de 
Atas de Reunião do Conselho de Administração nº. 04 às folhas 171 a 181. Leonardo Couto 
Vianna - Presidente da Mesa, Eduardo de Toledo - Secretário. 

EDITAL DE CITAÇÃO - Processo Físico nº: 0069604-72.2005.8.26.0002 - Classe: Assunto: Execução de
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução - Requerente: Banco Itaú S/A - Requerido:
Aparecido Macedo Alves - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0069604-
72.2005.8.26.0002O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)JANUÁRIA ROSA
MACEDO HEGEDUS,CPF 444.216.058-91 e ANTONIO HEGEDUS, CPF 444.216.058-91, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Itaú S/A, objetivando a cobrança
da quantia de R$44.262,92 (em 27/10/2005), decorrente do inadimplemento do Instrumento Particular de
Venda e Compra com Garantia Hipotecária, Cessão e Outras Avenças nº CD-22.086/81, assinado em24/08/
1981. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, em 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, PAGUE o débito atualizado, hipótese em que a verba honorária será reduzida pela metade, OU em 15
(quinze) dias, EMBARGUE OURECONHEÇA o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2019. J - 12 e 13/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029399-98.2016.8.26.0001. O MM. Juiz
de Direito da 4ª Vara Cível - Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. ADEVANIR CARLOS
MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(FW COMERCIO IMPOR TAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE LINHAS E FIOS LTDA EPP, CNPJ nº.07.246.105/0001-74 e MARCELO DE OLIVEIRA
MELO, CPF  398.053.098-19, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
ROVITEX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA, acerca da penhora realizada, que recaiu sobre
o valor de: R$ 426.294,00, quantia bloqueada pelo Sistema BacenJud. Por intermédio do qual fica intimado
para, se o caso oferecer IMPUGNAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, iniciando-se a contagem ap&oacu
te;s o d ecurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado na forma da lei. Será
o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. J - 12 e 13/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006932-17.2019.8.26.0003 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO
FRESCA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a eventuais herdeiros e sucessores desconhecidos do espólio
de ZULEIKA ZULMÉA SENGER LOPES, brasileira, era solteira, aposentada, RG desconhecido, inscrita no
CPF/MF sob o nº 045.889.918-68, com último endereço na Rua Ouvidor Peleja, nº 49, Bairro Vila Mariana,
São Paulo/Capital, CEP:04128-001, que o CEMITÉRIO GETHSÊMANI, filial da Mitra Diocesana de Campo
Limpo, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.378.766/0107-57, com sede na
Praça da Ressurreição, nº1,Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP:05625-170, lhe ajuizou a presente Ação de
Notificação a fim de notificá-los para que no prazo de 15 dias a fluir após o prazo de 20 dias supra, pague as
taxas de manutenção e conservação em aberto no período de setembro/2013 a março/2019, no valor de R$
7.242,95 a atualizar, referente ao direito de uso do terreno para jazigo com benfeitorias nº 42, com 05 gavetas
da quadra 18, da 1ª zona de sepultamento do Cemitério Gethsêmani, localizado na Praça da Ressurreição,
nº 01, Vila Sonia/SP, Contrato nº 7.462, sob pena de rescisão da concessão. Encontrando-se os notificados
desconhecidos e em lugar incerto e não sabido foi deferida e determinada a presente notificação por edital,
e aperfeiçoado o ato nos termos do artigo 729 do C.P.C, a fluir após o prazo supra, entreguem-se os autos,
independentemente de traslado, anotando-se. Será o presente edital, por extrato afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. J - 12 e 13/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 1003218-19.2014.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V – São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). CESAR
AUGUSTO FERNANDES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DULCE ANA NUNES DE BARROS, Brasileira,
CPF 062.070.868-99, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária, por parte
do Banco Itaucard S.A., relativa ao veículo marca Fiat, tipo Idea (FL) Attractive, ano/modelo 2012/2013,
placa OMA 2405, chassi 9BD135019D2221872, apreendido em 22/09/2014, haja vista o inadimplemento do
contrato nº 30410-251283651. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e p ara que, no prazo de 05 dias, pague a
integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de abril de 2019. 13 e 14.12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020155-60.2019.8.26.0001. A MMª. Juiza
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira
Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Patrícia Cristiane Dias Atanes, RG 22044596-5, CPF 271.386.278-
74, que por este Juízo tramita o presente cumprimento de sentença movido por Sociedade Educacional Bricor
Ltda, oriundo da ação monitória n. 1026587-20.2015.8.26.0001 que tramitou perante este Juízo. Encontrando-
se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
42.568,08 (atualizada até agosto/2019), acrescido de custas, se houver. Fica a executada advertida de que,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 do NCPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação
(art. 525 do NCPC). Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do NCPC, o débito será
acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) (art.
523, §1o, do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de novembro de 2019.  13 e 14.12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003655-57.2014.8.26.0006. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI – Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a).
José Luiz de Jesus Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER  a MÁRCIO MARTINS, Brasileiro,  CPF
136.895.208-94, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária, por parte
de Banco Fiat S/A, relativa ao veículo marca Fiat, tipo Uno Furg (FL) Fiorino, cor branca, ano/modelo 2012/
2013, placa FFT 7331, chassi 9BD255049D8956300, apreendido em 06.07.2015, haja vista o inadimplemento
da cédula de crédito bancário nº 62410-564936318. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 05 dias, pagar a integralidade da dívida
pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo de 20
dias deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de outubro de 2019.  13 e 14.12

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842,
Sala 08, V ila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP, Agente Fiduciário do SFH,
venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar
RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o
imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para
pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos
próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante
pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo
impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado
for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação
do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As
despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro,
impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do
mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização
do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de
cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595. E-mail:
sp@afdsp.com.br.

PRAÇA: SAO PAULO/SP, DATA: 23/12/2019; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: AV. GUILHERME COTCHING, Nº 1170, VILA MARIA, SÃO PAULO/SP - AG.
VILA MARIA, COD. 0273.
Contrato: 1.1816.4118.432-6- SED: 10323/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PIRATINI
DEVEDOR(ES): CELIA RODRIGUES ROSA DA SILVA, BRASILEIRA, CASADA NO
REGIME  DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, RG:
8.891.055, CPF: 003.417.868-61 e MARIA APARECIDA RODRIGUES ROSA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, SECRETÁRIA, RG: 12.198.221, CPF: 945.084.298-
15. Imóvel sito à: PRAÇA ALMIRANTE PENA BOTTO, Nº 5, AP 42, LOCALIZADO NO
5º PAVIMENTO OU 3º ANDAR DO BLOCO 09, INTEGRANTE DO EMPREENDIMENTO
DENOMINADO CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA RICA, NO SITIO DO MATO DO
COXO, BAIRRO JABACAGUERA OU RIO BONITO, 32º SUBDISTRITO CAPELA DO
SOCORRO, SÃO PAULO/SP. Com a área útil de 52,3925m2 e a área comum de
6,04157m2 já incluída a correspondente a 1 vaga indeterminada no estacionamento,
perfazendo a área total construída de 58,43407m2, correspondendo-lhe a fração ideal
de 0,347223% no terreno e nas partes comuns do condomínio.

São Paulo, 04/12/2019 .
HELIO JOSE ABDOU  - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial
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Esporte
Jornal O DIA SP

São Paulo, sexta-feira, 13 de dezembro de 2019

EMS Taubaté Funvic e Fiat/Minas
se enfrentam nesta sexta-feira

Página 8

Michael, revelação do Brasileirão,
é destaque do Reis do Drible

Séan Garnier e Falcão em duelo na terceira edição

A quinta edição do Reis do
Drible, dia 22 de dezembro, em
São Bernardo do Campo (SP),
confirma mais um atleta que
promete  fazer  sucesso na
competição em que dribles
valem tanto ou mais do que
gols marcados. Revelação do
Campeonato Brasi le i ro  de
Futebol de 2019, o atacante
Michael, do Goiás, estará em
quadra ao lado do craque Fal-
cão, do Futsal, e do Rei do Fre-
estyle, o francês Séan Garnier 
no evento programado para o

Ginásio Poliesportivo Cidade de
São Bernardo Adib Moysés Dib.

Terminada a edição de 2019
do principal campeonato de fu-
tebol do Brasil, Michael des-
tacou-se nas estatísticas indi-
viduais do torneio e também da
equipe. O mato-grossense de
23 anos foi quem mais aplicou
dribles nos adversários, um to-
tal de 74 nas 35 partidas que
disputou das 38 do campeona-
to, o que o coloca no centro
das atenções do Reis do Dri-
ble. Foi o artilheiro do Goiás,

com 9 gols, ao lado de Rafael
Moura, somando 83 finalizações
(34 certas), entrando no top 10
do torneio nesse quesito, e tam-
bém o que mais deu assistênci-
as, 5 ao todo.

Michael ganhou nesta segun-
da-feira (9) o prêmio de revela-
ção no “Craque do Brasileirão”,
organizado pela CBF (Confede-
ração Brasileira de Futebol), e
também no “Bola de Prata”, cri-
ado pela Revista Placar em 1970
e organizada desde 2016 pelo
canal de TV ESPN, que desde
2007 é parceira da revista na di-
vulgação. O destaque faz com que
o Goiás, dono de 80% dos direi-
tos econômicos do atleta, tenha
recebido diversas propostas de
compra do jogador.

Ingressos - Os interessados
em assistir ao Reis do Drible, em
São Bernardo do Campo, na
Grande São Paulo, podem garan-
tir seus ingressos antecipados
pela internet, no site da Blue
T i c k e t :  h t t p s : / /
site.blueticket.com.br/evento/
27642. Também haverá venda de
ingressos no local, caso não te-
nha se esgotado. Os ingressos 
custam R$ 20,00 (inteira), en-
quanto a meia-entrada tem o pre-

ço de R$ 10,00. 
Há ainda a possibilidade de

compra do Ingresso Social (R$
10,00), que é promocional, e para
cada ticket adquirido, deverá ser
entregue 1 kg de alimento não
perecível na entrada do evento.
Crianças de até cinco anos de
idade têm entrada gratuita -
sem ocupação de assento - de-
vendo ser apresentado o docu-
mento na entrada (sujeito a lo-
tação do ginásio). 

Formato do evento  - O Reis
do Drible é realizado em uma
quadra especialmente desenhada
e com regras adaptadas para fa-
cilitar a apresentação dos dri-
bles. O formato é o 4 x 4, com
três jogadores na linha e um go-
leiro, em dois tempos de 10 mi-
nutos, com cronômetro parado.
O evento une as características
do futsal, com futebol de campo
e o futebol freestyle, e alguns
dribles tradicionais, como cane-
ta, meia-lua e chapéu, por exem-
plo, valem o dobro de pontos em
relação a um gol.

A competição pode ser defi-
nida quando estiver em seus mo-
mentos decisivos com uma regra
válida desde a segunda edição: o
jogador que conseguir realizar o

drible e fazer o gol na mesma jo-
gada terá uma bonificação e este
“combo” valerá quatro pontos. Há
ainda os desafios individuais, em
que um atleta escolhe um adver-
sário para o drible homem contra
homem. As faltas, caso aconte-
çam, são cobradas sempre no es-
tilo shoot out, ou seja, o jogador
vai de encontro ao goleiro adver-
sário com o objetivo de driblá-
lo para fazer o gol.

A história do Reis do Drible
- A primeira edição do  evento 
foi realizada em dezembro de
2015, na HSBC Arena, no Rio
de Janeiro (RJ). O time Reis
do Brasil, comandado por Fal-
cão e Nenê, garantiu a vitória
por um placar apertado, 18 x
16. Do lado dos Reis do Mun-
do, o francês Séan Garnier rou-
bou a cena, pontuando de todas
as formas possíveis: gols, cane-
ta, chapéu e meia-lua.

Em janeiro de 2017, São Ber-
nardo do Campo (SP) sediou a
segunda edição. Assim como
na estreia, o craque Falcão co-
mandou os Reis do Brasil e ga-
rantiu a manutenção do troféu
de campeão. Outra vez, entre
os Reis do Mundo, Séan Gar-
nier destacou-se no time das
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estrelas internacionais,  ao
lado do argentino Jesús Dátolo,
um dos melhores em quadra na
primeira etapa. Placar final, 29
x 15 para o time nacional.

Já em dezembro de 2017,
também em São Bernardo do
Campo, a conquista do tricam-
peonato de Falcão. Séan Garni-
er, como de costume, foi a es-
trela principal dos Reis do
Mundo, que foram derrotados
por 33 x 16. Vinícius Júnior,
atualmente no Real Madrid, foi
o principal parceiro de Falcão
no terceiro título seguido do
craque, que em 2018 fez sua
despedida do futsal.

Itapecerica da Serra (SP)
foi palco da quarta edição do
Reis do Drible, em 2018. O Time
de Falcão, composto ainda pelo
uruguaio Arrascaeta, os habilido-
sos atletas do futebol freestyle,
Adonias Fonseca e Lu “Caneta”,
além do goleiro Franklin, do fut-
sal, garantiu a vitória ao vencer o
Time de Nenê por 20x11. Ao
lado do jogador do Fluminense,
estiveram Rodrygo, do Real Ma-
drid, o argentino Charly Iacono,
do futebol freestyle, e os jo-
gadores de futsal Oito Meia e
Willian.

A Copa Brasil Caixa de
Cross Country mais uma vez
abrirá o calendário de compe-
tições da Confederação Brasi-
leira de Atletismo (CBAt) em
2020. O evento foi confirma-
do para o dia 18 de janeiro e
definido para a cidade de Ser-
ra, no Espírito Santo.

O campeonato será seleti-
vo para o Pan-Americano de
Cross, marcado para o dia 29
de fevereiro, em Victoria, no
Canadá.

Na competição do ano
passado, realizada no Parque
Ecológico do Tietê, em São
Paulo, Gilberto Silvestre Lo-
pes conquistou o hexacampe-
onato do torneio. Ele com-

Copa Brasil Caixa de
Cross Country 2020
será em Serra (ES)

A CBAt confirmou a competição que abre o calendário
do ano que vem para o dia 18 de janeiro e anunciou a
sede do evento, seletiva para Pan-Americano de Victo-
ria, no Canadá
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Amanda Oliveira, campeã feminina

pletou os 10 km da prova em
32:06, com pequena vanta-
gem para o segundo coloca-
do, Johnatas Cruz, que fez
32.15.

Na prova que abriu a com-
petição, os 10 km feminino
adulto, vitória de Amanda Apa-
recida de Oliveira, que com-
pletou as cinco voltas do per-
curso em 38.23. Graziele Zar-
ri, com 38.50, e Simone Pon-
te Ferraz, com 39.45, comple-
taram o pódio.

A CBAt informará em bre-
ve maiores informações sobre
o evento, como as inscrições.

A Caixa é a Patrocinadora
Oficial do Atletismo Brasi-
leiro.

Superliga Masculina 19/20

Fiat/Minas

Atual campeão, líder e único
invicto da Superliga masculina de
vôlei 2019/2020, o EMS Tauba-
té Funvic (SP), sem dúvida, atra-
vessa um bom momento. Para
tentar atrapalhar a fase da equipe
do interior de São Paulo, o Fiat/
Minas (MG) busca uma vitória
nesta sexta-feira (13), às 21h30,
no confronto que será realizado
no ginásio do Abaeté, em Tauba-
té (SP) – o duelo terá transmis-
são ao vivo do SporTV 2.

O EMS Taubaté Funvic lide-
ra a Superliga masculina, com 21
pontos conquistados em sete jo-
gos e sete vitórias – todas por 3
sets a 0. Já o Fiat/Minas é o oita-
vo colocado, com sete pontos
depois de duas vitórias e quatro
derrotas.

Para a partida desta sexta-fei-
ra, a única da oitava rodada da
Superliga masculina que será dis-
putada neste dia, o técnico Re-

nan faz questão de destacar que a
boa campanha conquistada até
agora não representa garantia de
uma vitória.

“Com certeza estou feliz com
o desempenho do time até aqui,
nossa campanha é ótima, mas o

que já passou não nos serve da-
qui em diante. Eu sempre falo
com o elenco que nós temos que
seguir trabalhando duro dia após
dia para nos mantermos nessa
situação confortável. Não existe
tranquilidade num campeonato

equilibrado como a Superliga, e
o jogo desta sexta será assim”,
afirmou Renan.

O técnico do time paulista
ainda elogiou o adversário. “O
Fiat/Minas é um dos times mais
tradicionais do voleibol nacio-
nal, sempre revelando atletas de
ótima qualidade e vem de uma
boa atuação contra o Sesi-SP.
Então temos que fazer um ótimo
jogo para buscar essa vitória aqui
em nossa casa”, complementou
Renan.

Comandado pelo técnico do
time taubateano enquanto ambos
estão na seleção brasileira, o lí-
bero do Fiat/Minas, Maique,
sabe que o desafio será grande
nesta sexta-feira.

A oitava rodada terá prosse-
guimento no sábado (14), com
mais quatro jogos, e será encer-
rada no domingo (15) com uma
última partida.
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500 Km de Interlagos já tem mais
 de trinta carros inscritos

Faltando dez dias para a lar-
gada, a lista de inscritos para os
500 Km de Interlagos já ostenta
mais de trinta carros. Protótipos de
corrida, carros modernos e mode-
los clássicos que escreveram a his-
tória do automobilismo nacional
em décadas passadas vão se enfren-
tar nas 117 voltas da prova que acon-
tecerá no dia 21 de dezembro.

Um desses carros é o Aldee
da dupla Paulo “Loco” Figueire-
do/Silvio Zambello. Fabricado
no início da década de 1990 pelo
ex-piloto de motos e automóveis
Almir Donato, o Aldee já colheu
bons resultados em provas longas,
inclusive nos próprios 500 Km de
Interlagos. O carro é equipado
com motor Volkswagen AP de 2
litros com cerca de 210 cv e está
sendo revisado pelo próprio Al-
mir. Por suas características, tem
boas chances na sua categoria (Tu-
rismo 2.0). “Fiz duas corridas
com o Aldee em Cascavel e con-
segui um terceiro lugar e um quin-
to. Já corri com muitos carros
esporte bons, como Porsche, e

fiquei abismado: o Aldee é  super
‘no chão’, muito bom de guiar”,
afirma Paulo.

Silvio Zambello, parceiro de
Paulo “Loco”, fará jornada
dupla”nos 500 Km. Ele é um dos
organizadores da prova e, depois
de três décadas nas pistas, man-
tém acesa a paixão pela competi-
ção: “É um tipo de corrida do qual
gosto muito e, neste ano, os 500
Km marcam a volta de um auto-
mobilismo puro, autêntico, de
apaixonados. Quanto a mim, vou
apostar na regularidade. O Aldee
é um carro muito equilibrado”.

Zambello tem uma forte li-
gação emocional com os 500
Km de Interlagos. Seu pai, Emi-
lio, foi um dos fundadores do
Automóvel Clube Paulista e um
dos criadores da própria compe-
tição. Como piloto, Emilio ven-
ceu a edição de 1961 dividindo a
condução de uma Maserati com
Celso Lara Barberis e Ruggero
Peruzzo: “É uma emoção muito
grande disputar uma corrida tão
tradicional e que tem meu pai

como fundador e vencedor”. A
motivação de vencer pela primei-
ra vez os 500 Km, nem que seja na
categoria, certamente o motiva ain-
da mais. Zambello tem no currí-
culo vitórias em outras provas de
longa duração, entre elas a da
categoria até 1.600 cm³ na Mil
Milhas de 1984, com um Fiat
147, em dupla com José David.

Também filhos de pilotos
“das antigas”, Sérgio Pistili e
Deninho Casarini correrão com
um protótipo Spyder com motor
Volkswagen na categoria P3.
Com esse carro, Pistili e Valter
Pinheiro terminaram em tercei-
ro lugar na edição de 2017 (rea-
lizada no autódromo Velo Città,
em Mogi Guaçu) e venceram em
sua categoria. O pai de Sérgio,
Jayme Pistili, correu entre 1965
e 1970 (foi campeão de Estrean-
tes e Novatos) e integrou a equi-
pe Jolly-Gancia, que tinha Emi-
lio Zambello como um dos sóci-
os. Denísio Casarini, pai de De-
ninho, foi um dos grandes nomes
do motociclismo nacional nas dé-

cadas de 1970 e 1980, além de
ter um bom currículo em suas
participações no automobilismo.

O Ford Maverick de Luiz Fer-
nando Baptista, o “Batistinha”,
será outra atração nos 500 Km
de Interlagos. Fabricado em
1974, é usado em corridas des-
de a época da Turismo 5000 (ca-
tegoria regional criada na déca-
da de 1980 e que, em São Paulo,
tinha corridas disputadas no anel
externo de Interlagos). “O meu
grande incentivo é colocar este
carro novamente para correr. É
provavelmente o carro de corri-
da mais antigo em atividade no
Brasil, mas tem motor V8 de 7
litros com 650 cv, rodas aro 18
e câmbio Saenz sequencial de 6
marchas”, descreve o piloto e pre-
parador. “Mais de vinte pilotos já
passaram por este carro. Ele está
na ativa desde antes mesmo de eu
começar a correr.” Nos 500 Km,
o parceiro de Batistinha na pilo-
tagem será “Kid Aranha”, vence-
dor da prova de 2014 em dupla
com Cláudio Capparelli.


